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9º RELATÓRIO DE ACOMPANHAMENTO DA LO N° 36.320 

 

1 INTRODUÇÃO 

O presente relatório tem por objetivo apresentar ao Instituto Água e Terra – IAT, em 

atendimento à condicionante nº 2 da Licença de Operação - LO nº 36.320, de 27 de 

setembro de 2019, as atividades socioambientais desenvolvidas pela Tibagi Energia na fase 

de operação da UHE Tibagi Montante, contendo as informações acerca do gerenciamento 

dos programas apresentados no Projeto Básico Ambiental que continuam nessa fase e os 

que já foram devidamente encerrados após o início da operação comercial do 

empreendimento, incluindo as ações realizadas no âmbito do cumprimento das 

Condicionantes da LO.  

Neste sentido, apresenta-se este 9º Relatório de Acompanhamento da Licença de 

Operação, que descreve as atividades desenvolvidas no período de outubro a dezembro de 

2021. 

Os 8 (oito) relatórios referentes aos períodos anteriores foram entregues ao IAT por meios 

dos protocolos n° 16.743.552-1, 16.795.905-9, 16.942.890-5, 17.043.560-5, 17.302.278-

6, 17.613.978-1, 17.613.978-1, 17.930.763-4 e 18.262.959-6. 

Ressalta-se que as fases da Licença Prévia (LP), Licença de Instalação (LI) e início da 

Licença de Operação (LO) da UHE Tibagi Montante foram licenciadas pelo antigo Instituo 

Ambiental do Paraná – IAP, que, em 2020, se transformou no Instituto Água e Terra – IAT, 

atual órgão licenciador do empreendimento, sendo usado nesse relatório as duas siglas, a 

depender da época em que a atividade tenha sido desenvolvida.  

1.1 DESCRIÇÃO DO EMPREENDIMENTO 

A UHE Tibagi Montante localiza-se a 363,00 km da foz do rio Tibagi, em terras do Município 

de Tibagi, a aproximadamente 210 km de Curitiba. As obras da usina foram iniciadas em 

dezembro de 2017, tendo sido o seu reservatório formado em agosto de 2019 e sua 

operação comercial plena se deu em dezembro de 2019. 

O acesso à cidade de Tibagi partindo de Curitiba dá-se no sentido noroeste pela BR-376 

que passa pela sede municipal de Ponta Grossa, seguindo por cerca de 45 km após a sede 

dessa cidade pela BR-376, para entrar à direita na BR-153, em direção à sede de Tibagi, 

seguindo por cerca de 40 km. O acesso específico ao local do empreendimento ocorre pela 

rodovia BR-153, PR-340 e Avenida Manoel das Dores. A partir destas faz-se necessário 

acessar estradas não pavimentadas vicinais. Tais estradas vicinais encontram-se em boas 

condições. A Figura 1.2 a seguir apresenta o mapa rodoviário para a localização e acessos 

da UHE Tibagi Montante. 
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Figura 1.2 - Mapa Rodoviário para Localização e Acesso. Fonte: Mapa Rodoviário do Paraná - DNIT. 
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2 DETALHAMENTO DOS PROGRAMAS AMBIENTAIS 

Inicialmente, vale ressaltar que parte dos programas previstos no Plano Básico Ambiental 

era referenciada exclusivamente às atividades de implantação e, portanto, se encerrou ao 

término dessa etapa. Os programas ambientais indicados para continuidade na fase de 

operação foram listados por meio da Carta SPE-TBG-MAM-CTE-085/2019, encaminhada ao 

IAP em 19 de dezembro de 2019.  

Adicionalmente, conforme registrado ao longo dos relatórios de acompanhamento 

anteriormente protocolados, alguns programas ambientais também foram considerados 

como concluídos ao longo da fase de operação, considerando terem cumprido o escopo 

e/ou duração previstos no PBA, quais sejam: 

• Programa de Monitoramento da Atividade Sísmica 

• Programa de Salvamento da Flora 

• Programa de Educação Ambiental 

• Programa de Apoio ao Município 

• Programa de Monitoramento da Saúde Pública 

• Programa de Apoio às Atividades Turísticas 

• Plano Ambiental para a Construção 

• Programa de Monitoramento Climatológico 

• Programa de Monitoramento da Fauna Realocada 

Segue abaixo a relação de programas ambientais previstos no PBA, bem como seu 

respectivo status. 

Item Programa Status 

2.1 Programa de Recuperação de Áreas Degradadas Em andamento 

2.2 Programa de Controle dos Processos Erosivos Em andamento 

2.3 Programa de Monitoramento de Atividade Sísmica Concluído 

2.4 Programa de Monitoramento Climatológico Concluído 

2.5 Programa de Monitoramento Hidrossedimentológico Em andamento 

2.6 
Programa de Monitoramento Limnológico e da Qualidade 
das Águas 

Em andamento 

2.6.1 Subprograma de Manejo de Macrófitas Aquáticas Em andamento 

2.7 Programa de Monitoramento do Lençol Freático Em andamento 

2.8 Programa de Salvamento de Flora Concluído 

2.9 
Programa de Recomposição Florestal na APP do 
Reservatório 

Em andamento 

2.10 Programa de Monitoramento da Flora Em andamento 

2.11 Programa de Compensação Ambiental Em andamento 

2.12 Programa de Monitoramento da Fauna Terrestre Em andamento 
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Item Programa Status 

2.13 Programa de Monitoramento da Fauna Relocada Concluído 

2.14 Programa de Monitoramento da Ictiofauna Em andamento 

2.14.1 Monitoramento do Ictioplâncton Em andamento 

2.15 Programa de Educação Ambiental Concluído 

2.16 Programa de Comunicação Socioambiental Em andamento 

2.17 Programa de Apoio ao Município Concluído 

2.18 Programa de Monitoramento da Saúde Pública Concluído 

2.19 Programa de Apoio às Atividades Turísticas Concluído 

2.20 Plano de Gestão Ambiental Em andamento 

2.21 
Plano Ambiental de Conservação e Uso do Entorno de 
Reservatório – PACUERA 

Em andamento 

2.22 Plano de Gestão Ambiental Em andamento 

2.23 Plano de Ação Emergencial – PAE Em andamento 

2.24 Plano de Gerenciamento de Resíduos Sólidos - PGRS Em andamento 

 

Nesse sentido, a seguir são apresentadas as atividades desenvolvidas no 9º (nono) 

trimestre da operação do empreendimento, entre outubro e dezembro/2021, em cada 

Programa e Plano previstos no PBA para continuar na fase de operação, bem como ações 

contidas nas condicionantes ambientais, conforme requerido para esta fase de 

licenciamento. 

2.1 PROGRAMA DE RECUPERAÇÃO DE ÁREAS DEGRADADAS 

O objetivo geral deste Programa é propor medidas preventivas e corretivas, capazes de 

reduzir sensivelmente o nível de degradação dos recursos naturais, como por exemplo, solo 

e cobertura vegetal, e desta forma, reintegrar, dentro do possível, as áreas degradadas à 

paisagem típica da região. Conforme PBA, esse Programa se estenderá na fase reservatório, 

até que seja considerado completo o processo de recuperação das áreas degradadas na 

execução do empreendimento. 

• Situação Atual 

Em andamento, com campanhas trimestrais. 

• Principais Atividades Desenvolvidas 

No primeiro trimestre de 2020, a Concretizar Engenharia de Obras LTDA, empresa 

contratada para execução deste Programa, sob responsabilidade técnica do Engenheiro 

José Luiz David Souto, ART n° 20175134288, concluiu as atividades de recuperação das 

áreas degradadas, utilizadas durante a implantação da UHE Tibagi Montante. O relatório 

dessa atividade foi entregue ao IAT juntamente com o 2° Relatório de Monitoramento da 

Licença de Operação, em 07/08/2020, protocolo IAT n° 16.795.905-9. Com a conclusão 

dessas atividades foi dado início a etapa de monitoramento e fiscalização, com o intuito de 
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identificar eventuais problemas que venham a surgir, viabilizando a adoção de medidas 

preventivas e corretivas caso se fizerem necessário. 

Sendo assim, trimestralmente são realizadas inspeções visuais e os respectivos relatórios 

são entregues ao IAT juntamente com os Relatórios de Acompanhamento da Licença de 

Operação.   

Nesse período, no âmbito do Plano de Gestão Ambiental, foi realizado um novo 

acompanhamento da evolução da vegetação nesses locais, sendo o relatório da 8ª inspeção 

visual aqui apresentado como doc. Anexo 1. 

Conforme informado nos relatórios anteriores, parte do canteiro industrial foi devolvido ao 

atual proprietário, que está utilizando o terreno para o cultivo de grãos, especificamente 

nesse período, para o cultivo de soja. O restante desse local foi isolado com a construção 

de uma cerca e realizado o plantio de mudas nativas no período de dezembro de 2020 a 

janeiro de 2021.  

Nessa vistoria, observa-se que a regeneração natural continua presente na área, e as 

mudas nativas plantadas em janeiro de 2021 estão em crescimento. Além disso, 

praticamente toda área apresenta cobertura vegetal, mantendo a integridade física do solo.   

A colonização vegetal nos taludes de acesso à UHE e Subestação evolui lentamente, devido 

aos baixos índices de chuvas dos meses de outubro a dezembro de 2021. Espera-se que a 

grama-amendoim, aplicada em um dos taludes, tenha maior sucesso de colonização e, caso 

positivo, será expandido o plantio dessa gramínea nos demais. De todo modo, os taludes 

apresentam-se estáveis, sem a ocorrência de focos erosivos. 

2.2 PROGRAMA DE CONTROLE DOS PROCESSOS EROSIVOS 

O objetivo geral deste programa é desenvolver um sistema de monitoramento e avaliação 

capaz de promover a prevenção e o controle de processos erosivos que possam vir a ocorrer 

nas áreas da UHE Tibagi Montante, durante a sua implantação e operação do 

empreendimento. Conforme definido no PBA, o monitoramento desse Programa terá 

periodicidade trimestral no primeiro ano de operação, passando para periodicidade 

semestral a partir do segundo ano de operação do empreendimento, até que se tenha a 

consolidação dos processos erosivos. 

• Situação Atual 

Em andamento, com campanhas semestrais. 
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• Principais Atividades Desenvolvidas 

A Tibagi Energia contratou a empresa ENVEX Engenharia e Consultoria, sob 

responsabilidade do Engenheiro Ambiental Helder Rafael Nocko, sob ART no 

1720213691101, com sede na cidade de Curitiba, estado do Paraná, para realizar o 

monitoramento dos processos erosivos, durante a primeira fase de operação da UHE Tibagi 

Montante. Sendo assim, após a formação do reservatório, já foram realizadas 6 (seis) 

campanhas semestrais de monitoramento, sendo a última em setembro de 2021, e 

entregues ao IAT 6 (seis) Relatórios de Monitoramento dos Processos Erosivos devidamente 

protocolados sob forma de anexo dos Relatórios de Acompanhamento da Licença de 

Operação anteriores. 

Conforme cronograma executivo do programa, a 7ª campanha semestral de monitoramento 

dos processos erosivos está prevista para o 1° Semestre de 2022 e, assim que disponível, 

o respectivo relatório será peticionado no IAT juntamente com os futuros relatórios de 

acompanhamento da Licença de Operação. 

2.3 PROGRAMA DE MONITORAMENTO DA ATIVIDADE SÍSMICA 

O objetivo geral deste programa é avaliar a interferência gerada pela implantação das obras 

de engenharia e formação do reservatório sobre o arcabouço geológico que pode gerar 

sismos induzidos. Conforme PBA, o monitoramento, iniciado prévio ao enchimento do 

reservatório, deveria ser feito por 12 (doze) meses após o enchimento do reservatório, 

quando então deveria ser avaliado pelos técnicos responsáveis os resultados identificados 

e a necessidade continuidade dos trabalhos. 

• Situação Atual 

Concluído em setembro de 2020, após 12 (doze) meses do enchimento do reservatório, 

conforme avaliação da equipe técnica responsável. 

• Principais Atividades Desenvolvidas 

A Tibagi Energia contratou a empresa ENVEX Engenharia e Consultoria, sob 

responsabilidade do Engenheiro Ambiental Helder Rafael Nocko, sob ART no 

1720213691101, com sede na cidade de Curitiba, estado do Paraná, para realizar o 

monitoramento das atividades sísmicas durante a primeira fase de operação da UHE Tibagi 

Montante.  

Sendo assim, foram realizados quatro levantamentos trimestrais referente aos processos 

sismológicos da região de influência da usina. Os relatórios dessas campanhas foram 

apresentados ao IAT juntamente com os Relatórios anteriores de acompanhamento da 

Licença de Operação. 

Atividade Data Período compreendido 
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1º levantamento Dezembro de 2019 Setembro a Novembro de 2019 

2º levantamento Março de 2020 Dezembro de 2019 a Fevereiro de 2020 

3º levantamento Junho de 2020 Março a Maio de 2020 

4º levantamento Setembro de 2020 Junho a Agosto de 2020 

 

Conforme registrado no relatório final apresentado ao IAT junto ao 4º Relatório de 

Acompanhamento da LO, concluiu-se que, passados mais de 12 meses do enchimento do 

reservatório, não houve registro de abalos sísmicos que poderiam ser atribuídos ao 

enchimento e operação do reservatório, assim como não houve qualquer abalo sismológico 

por ação induzida por parte do empreendimento, de modo que o Programa foi considerado 

como concluído, não havendo mais atividades previstas para esse Programa nos próximos 

anos de operação do empreendimento. 

2.4 PROGRAMA DE MONITORAMENTO CLIMATOLÓGICO 

O principal objetivo do Programa de Monitoramento Climatológico é o acompanhamento da 

evolução dos parâmetros climáticos locais, antes, durante e após a formação do 

reservatório da UHE Tibagi Montante. Conforme PBA, o monitoramento, que teve início 

antes do enchimento do reservatório da UHE Tibagi Montante, deve permanecer por dois 

anos durante a fase reservatório, devendo ser realizadas campanhas de campo semestrais. 

• Situação Atual 

Concluído em Outubro de 2021, após 2 (dois) anos do enchimento do reservatório, 

conforme avaliação da equipe técnica responsável. 

• Principais Atividades Desenvolvidas 

A Tibagi Energia contratou a empresa ENVEX Engenharia e Consultoria, sob 

responsabilidade do Engenheiro Ambiental Helder Rafael Nocko, sob ART no 

1720213691101, com sede na cidade de Curitiba, estado do Paraná, para realizar o 

monitoramento climatológico durante a primeira fase de operação da UHE Tibagi Montante. 

Sendo assim, desde o início da operação do empreendimento foram entregues ao IAT 5 

(cinco) relatórios de Monitoramento Climatológico sob forma de anexo dos Relatórios de 

Acompanhamento da Licença de Operação da UHE Tibagi Montante. 

Conforme descrito no PBA da UHE Tibagi Montante, os relatórios técnicos deverão ser 

elaborados semestralmente, com base nos dados climatológicos da região se estendendo 

até o segundo ano da operação do empreendimento. Apesar disso, no primeiro ano de 

operação, a TIBAGI encaminhou relatórios trimestrais ao IAT, sendo a periodicidade 

semestral adotada a partir do 2º ano, observando o que consta no PBA. Portanto, no 

presente 6º Relatório é apresentado o Relatório Final de Monitoramento Climatológico sob 

forma do doc. Anexo 2, completando o período de 2 (dois) anos de monitoramento após 

a formação do reservatório. 
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Conforme observado pela consultoria técnica responsável pelo monitoramento 

climatológico, após os 2 (dois) anos de monitoramentos previstos no PBA para a fase 

reservatório, não foram identificados indícios de que o reservatório da UHE Tibagi Montante 

tenha modificado o clima da região. Ressalta-se que as diferenças eventualmente 

observadas nas variáveis climáticas com relação a normal climatológica estão ligadas 

principalmente à fatores como La Niña, latitude, posição orográfica, relevo etc., não 

podendo ser atribuídas ao enchimento do reservatório. Portanto, de acordo com o exposto 

acima, considera-se o Programa de Monitoramento Climatológico integralmente concluído 

de acordo com o previsto no PBA. 

2.5 PROGRAMA DE MONITORAMENTO HIDROSSEDIMENTOLÓGICO 

O objetivo geral deste programa é identificar os processos hidrossedimentológicos, a 

quantidade de material sólido transportado, em suspensão, arraste e total, pela drenagem 

principal e secundária, assim como os agentes causadores de degradação da qualidade da 

água. Conforme PBA, na Fase Reservatório, os monitoramentos devem ser trimestrais nos 

dois primeiros anos, podendo ser semestrais no 3º e 4º ano de operação. Posteriormente, 

os resultados obtidos serão analisados pelos técnicos responsáveis, que indicarão a 

periodicidade e a necessidade de continuidade do monitoramento. 

• Situação Atual 

Em andamento, com campanhas trimestrais. 

• Principais Atividades Desenvolvidas 

Foi contratada a empresa Construserv, sob responsabilidade do Engenheiro Civil Ândreus 

de Césaris Silva Cardoso, sob ART no 1720213684679, para execução dos laudos 

hidrossedimentológicos do Programa de  Monitoramento Hidrossedimentológico, sendo já 

realizadas 8 (oito) campanhas de monitoramento no período de operação do 

empreendimento e, com a entrega de 8 (oito) laudos hidrossedimentológicos das estações 

hidrológicas de montante e jusante do empreendimento, devidamente protocolados no IAT 

juntamente com os Relatórios de Acompanhamento da Licença de Operação anteriores. 

Em outubro de 2021, foi realizada a 9ª campanha de monitoramento hidrossedimentológico 

após a formação do reservatório. Como nas campanhas anteriores, para obtenção dos 

dados, foram utilizadas duas estações hidrológicas, sendo uma a montante do barramento 

e uma a jusante. Para medições das descargas sólidas são coletadas amostras de 

sedimentos do leito e em suspensão, sendo então calculado a descarga sólida total. 

Os laudos da 9ª campanha podem ser observados sob forma do doc. Anexo 3 do presente 

documento.  
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2.6 PROGRAMA DE MONITORAMENTO LIMNOLÓGICO E DA QUALIDADE DA ÁGUA 

O objetivo geral deste programa é obter informações específicas e consistentes sobre a 

qualidade da água antes e durante a construção do empreendimento, bem como as 

alterações causadas pela formação do reservatório, através do monitoramento dos 

parâmetros físicos, químicos e biológicos da água. Conforme PBA, na fase reservatório, as 

campanhas de amostragem deverão ser realizadas trimestralmente, até completar o 

segundo ano de operação. A partir do 3º ano, os resultados obtidos serão analisados pelos 

técnicos responsáveis, que indicarão a periodicidade e a necessidade de continuidade do 

monitoramento. 

• Situação Atual 

Em andamento, com campanhas trimestrais. 

Ressalta-se que, após 2 (dois) anos de monitoramento da fase reservatório, a avaliação do 

responsável técnico é que o programa deva continuar sem alteração de periodicidade ou 

de metodologia, portanto o programa está sendo mantido sem alterações no seu escopo 

incialmente proposto no PBA, sendo que ao final de cada ano os resultados obtidos serão 

novamente analisados pelos técnicos responsáveis, que indicarão a periodicidade e a 

necessidade de continuidade do monitoramento. 

• Principais Atividades Desenvolvidas 

Desde a formação do reservatório, foram realizadas 8 (oito) campanhas trimestrais de 

Monitoramento Limnológico e da Qualidade da Água, já sendo entregues ao IAT, 8 (oito) 

relatórios de monitoramento. Esses documentos foram protocolados juntamente com os 

Relatórios de Acompanhamento da Licença de Operação anteriores.  

No mês de outubro de 2021, em continuidade as atividades do programa, foi realizada a 9ª 

campanha de monitoramento, fase operação, sendo o respectivo relatório apresentado sob 

forma de doc. Anexo 4 desse documento.  

De maneira geral, a maioria dos parâmetros físicos, químicos e biológicos analisados 

encontra-se dentro dos limites estabelecidos pela resolução CONAMA nº 357/2005 para 

corpos de água da Classe 2, exceção feita para o Oxigênio Dissolvido no local PAS (estratos 

meio e fundo), o Fósforo Total nos locais MON, INT, BAR (estratos superfície, meio e fundo) 

e PAS (estratos meio e fundo), Óleos e Graxas nos locais BAR (estratos superfície, meio e 

fundo), JUS e PAS M, bem como Cor Aparente em todos os locais de amostragem e Fenóis 

Totais nos locais BAR (estratos superfície e fundo), TRI e PAS F. 

Os baixos valores de Oxigênio Dissolvido nas camadas mais profundas do local PAS podem 

ser decorrentes da decomposição da matéria orgânica, e ainda, esse déficit de Oxigênio 

Dissolvido pode estar relacionado à falta de circulação de água no Passatempo, 

principalmente nas camadas mais profundas. Destaca-se que, embora tenha ocorrido déficit 
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de oxigênio, esta condição não foi prejudicial aos organismos aquáticos, já que nas camadas 

mais superficiais a disponibilidade de oxigênio foi adequada, corroborada pela ausência de 

registros de peixes mortos. 

Há que se destacar ainda que a carga afluente de Fósforo ao reservatório é grande, já que 

as maiores concentrações deste composto foram registradas no local MON, que ao longo 

do monitoramento tem se mostrado uma das principais fontes de fósforo, o que se pode 

atribuir, principalmente, à agricultura praticada na área de entorno do rio Tibagi, além da 

pecuária. 

As altas concentrações de Fenóis e Óleos e Graxas acima do limite permitido pela legislação, 

provavelmente devem-se às descargas de efluentes industriais e domésticos provenientes 

da cidade de Ponta Grossa, bem como da hidrólise e da oxidação fotoquímica dos 

agrotóxicos organofosforados e da degradação microbiana de herbicidas. Alguns compostos 

fenólicos são resistentes à degradação microbiológica e são transportados a longas 

distâncias pela água (BOLAÑOS et al., 2001), e ainda, podem estar relacionados a atividade 

de pecuária que ocorre na bacia, principalmente de gado de leite.  

De acordo com o índice de qualidade da água de reservatório (IQAR=2,81) o ambiente foi 

caracterizado como moderadamente degradado – classe III, o que está relacionado 

diretamente à recente formação do reservatório, e ainda, as altas concentrações de Fósforo 

Total nos locais PAL e BAR e baixas concentrações de Oxigênio Dissolvido e saturação do 

oxigênio, principalmente no córrego Passatempo. Já os pontos a montante (MON, TRI e 

INT) e a jusante (JUS) do reservatório, foram classificados, segundo o IQA, como de 

Qualidade Boa. Já o índice de estado trófico médio (IET=52) classifica o trecho como 

oligotrófico, portanto, corpos d’água limpos, com baixa produtividade, em que não ocorrem 

interferências indesejáveis sobre os usos da água, decorrentes da presença de nutrientes. 

2.6.1 SUBPROGRAMA DE MANEJO DE MACRÓFITAS AQUÁTICAS 

Conforme definido no Programa de Monitoramento Limnológico e da Qualidade da Água do 

PBA da UHE Tibagi Montante, foi elaborado o Subprograma de Manejo de Macrófitas 

Aquáticas, protocolado no IAT, no dia 25/09/2020, por meio da Carta SPE-TBG-MAM-CTE-

017/2020, sendo aprovado pelo IAT em 08/10/2020, por meio do Parecer Técnico 80/2020 

da Divisão de Monitoramento / Seção de Limnologia do IAT. Após tratativas realizadas em 

reunião do dia 31 de maio de 2021, o escopo do subprograma foi complementado pela 

Tibagi Energia, no dia 7 de junho de 2021, por meio da Carta SPE-TBG-MAM-CTE-017-2021 

(Protocolo IAT n° 17.716.838-6), contendo a adequação de metodologias de manejo, 

indicando a ampliação das atividades de remoção mecânica das plantas e galhadas 

atualmente presentes nas áreas de paliteiros no reservatório da UHE Tibagi Montante. 

O objetivo do subprograma é identificar as fontes de aporte e as condições para 

proliferação, bem como monitorar a composição específica, a dinâmica da cobertura vegetal 

(%) e a biomassa das macrófitas, assim como implantar as práticas de manejo e controle 
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das espécies de modo a evitar um desequilíbrio populacional. Visando manter as populações 

em níveis relativamente estáveis e compatíveis com a participação nos processos 

ecossistêmicos exercida por essas plantas.  

O referido subprograma foi elaborado pela Ecology Brasil sob responsabilidade técnica da 

Bióloga Miche Ferreira Lima, sob ART 2-38120/20-E, de modo a realizar um profundo 

diagnóstico e definir as medidas e ações necessárias e aplicáveis ao caso específico da 

usina, inclusive a incorporar experiências e práticas adotadas em situações similares em 

outros empreendimentos hidrelétricos. 

• Situação Atual 

Em andamento, com campanhas trimestrais. 

• Principais Atividades Desenvolvidas 

Para realizar o monitoramento do Subprograma de Manejo das Macrófitas Aquáticas foi 

contratada a empresa EcoSafe Agricultura e Meio Ambiente SS Ltda, sob responsabilidade 

técnica do Dr. Robinson Pitelli, ART no 28027230201373986, que possui ampla experiência 

no manejo e monitoramento desse tipo de vegetação aquática em diversos 

empreendimentos hidrelétricos do Brasil. Até o momento, já foram realizadas 4 (quatro) 

campanhas de monitoramento e entregues, ao IAT, 3 (três) Relatórios de Monitoramento, 

protocolados juntamente com os Relatórios de Acompanhamento da Licença de Operação 

anteriores.  

O relatório completo da 4ª campanha de monitoramento, realizada em outubro de 2021, 

pode ser observado sob forma do doc. Anexo 5 do presente documento. Para o ano de 

2022, está previsto a continuidade das campanhas, com a realização de quatro 

amostragens. 

No que se refere à área de ocupação das macrófitas no reservatório, conforme o índice 

proposto por Pompeu (2017), que varia de 1 a 5, onde 1 significa que o reservatório possui 

baixa taxa de ocupação e 5 altíssima taxa de ocupação, o reservatório da UHE Tibagi 

Montante continua sendo classificado como Classe 1 (de 0% a 20% do espelho d’água 

ocupado), ou seja, como de baixa ocupação, indicando uma estabilidade e equilíbrio em 

relação à campanha anterior. As quatro espécies muitos frequentes dessa campanha são: 

Eichhornia crassipes, Oxycaryum cubense, Pistia stratiotes e Salvinia auriculata 

A avaliação de campo e os dados coletados desde novembro de 2020 até outubro de 2021 

(4 campanhas) indicam que o reservatório da UHE Tibagi Montante apresenta comunidade 

de macrófitas aquáticas característica de reservatórios artificiais jovens, com baixos valores 

de índices de diversidade e de equitabilidade. Embora a riqueza de espécies seja 

satisfatória, quando comparada com muitos outros reservatórios com maior tempo de 

inundação, os baixos valores dos índices de diversidade e de equitabilidade indicam grandes 

diferenças entre os tamanhos das populações componentes da comunidade, o que também 
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é comum em reservatórios jovens. Também foi observado que quando os cálculos dos 

índices de diversidade e equitabilidade baseiam-se nas importâncias relativas das 

populações, os valores são mais estáveis que aqueles calculados com base na densidade 

relativa.   

Considerando a densidade relativa como a medida de tamanho populacional utilizada para 

cálculo do índice de diversidade nas quatro campanhas já realizadas, apenas três 

populações – Eichhornia crassipes, Pistia stratiotes e Salvinia auriculata – representam mais 

de 70% da comunidade de macrófitas aquáticas do reservatório. Este é um tipo de 

comportamento observado em reservatórios jovens, quando poucas espécies bastante 

oportunistas, agressivas e rústicas se aproveitam da ausência de predadores naturais, 

ausência de competição e a disponibilidade de nutrientes para formar grandes colonizações. 

Espera-se que, com o passar do tempo com a introdução de novos táxons e maior equilíbrio 

entre as populações esses valores de diversidade sejam aumentados.  

Na 4ª campanha (Out/21) foram identificadas duas espécies inéditas para este corpo hídrico 

– Drymaria cordata e Alternanthera latifolia. Também foi possível observar que a ciperácea, 

que apresenta crescimento epifítico nas macrófitas flutuantes, trata-se na realidade de duas 

espécies vegetativamente muito similares, Oxycaryum cubense e Kyllingia brevifolia. Os 

solos recentemente inundados das margens do reservatório tendem a desenvolver 

características mais redutoras, dando oportunidade para que espécies de áreas úmidas se 

instalem, o que será ambientalmente bastante vantajoso, pois, além de competirem com 

espécies potencialmente problemáticas, criam uma série de habitats e nichos adequados 

para maior diversidade do reservatório.  

Ressalta-se que a retirada estratégica dos paliteiros, conforme previsto no subprograma, 

tem sido fundamental para redução da agregação das plantas flutuantes e de suas 

associações epifíticas. 

Considerando os macronutrientes (N, P, K, Ca, Mg e S) as faixas de valores estimadas pela 

análise “box-chart” sempre foram maiores em Pistia stratiotes, sendo estatisticamente 

superior às demais em nitrogênio, fósforo, potássio, cálcio e magnésio e similar ao 

Eichhornia crassipes para as concentrações de enxofre. Na comparação entre Eichhornia 

crassipes e Salvinia auriculata, a Pontederiaceae apresentou faixas de concentrações 

superiores para nitrogênio, potássio, cálcio, magnésio e enxofre e foi similar para as 

concentrações de fósforo.  

De maneira geral, para os micronutrientes (B, Cu, Fe, Mn e Zn) e metais pesados (Cd, Cr, 

Ni e Pb), o cenário geral apresentou distinção entre as três espécies. Houve similaridade 

estatística entre as três espécies para cobre, cádmio e cromo. A faixa de concentração 

estimada para ferro foi maior para Salvinia auriculata quando comparada com Eichhornia 

crassipes, mas ambas foram estatisticamente similares à estimada para Pistia stratiotes. 

Para manganês e zinco das faixas estimadas foram similares na comparação de Pistia 

stratiotes e Eichhornia crassipes e ambas foram maiores que para Salvinia auriculata. Com 
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relação ao níquel e chumbo, observou-se que houve similaridade estatística entre as faixas 

de Eichhornia crassipes com Pistia stratiotes e Salvinia auriculata, mas superioridade 

estatística para a alface d’água quando comparada com a salvínia.  

Todos esses nutrientes mobilizados por essas plantas podem ser extremamente úteis na 

utilização da biomassa de macrófitas aquáticas colhidas no reservatório como fertilizantes 

orgânicos na recuperação de áreas degradadas e na reflorestação das áreas marginais 

deste corpo hídrico. Portanto, reforça-se a indicação do subprograma na aplicação das 

macrófitas retiradas mecanicamente na APP do reservatório. 

O vertimento controlado de macrófitas aquáticas pela UHE Tibagi Montante obedeceu ao 

proposto no subprograma, não sendo registrada qualquer intercorrência de jusante que, 

porventura, pudesse ser atribuída ao processo de vertimento. Os resultados sugerem que 

esta prática do vertimento controlado deve ser mantida como forma de segurança para 

manutenção das colonizações de macrófitas em baixas infestações e para reduzir os riscos 

de acúmulos na barragem e ocorrência de acidentes, caso grandes volumes d’água sejam 

injetados no reservatório decorrentes de cheias naturais. 

Com relação às atividades de remoção mecânica das plantas e galhadas atualmente 

presentes nas áreas de paliteiros no reservatório da UHE Tibagi Montante, os trabalhos 

complementares previstos no Adendo ao Subprograma foram iniciados no final de julho de 

2021, conforme informado por meio da Carta SPE-TBG-MAM-CTE-029/2021 (Protocolo IAT 

nº 18.079.071-3). Ressalta-se que as Etapas 1, 2, 3, 4 e 5 do programa de remoção 

proposto já foram finalizadas, estando a 6ª Etapa em andamento, conforme o relatório 

fotográfico apresentado por meio do doc. Anexo 6. 

Conforme metodologia prevista, as atividades estão sendo executadas utilizando-se de uma 

escavadeira anfíbia para a remoção mecânica, com apoio de boias de contenção, instaladas 

abaixo do local de trabalho, de modo a evitar que o material flutuante livre seja dispersado 

para os trechos mais a jusante do reservatório. Vale ressaltar que essa metodologia está 

se mostrando eficaz, posto que as macrófitas aquáticas e galhadas envolvidas naquela 

determinada etapa estão sendo contidas pelas boias, sendo posteriormente removidas para 

a APP do reservatório. 

A avaliação da consultoria técnica é que a retirada das galhadas dos paliteiros, conforme 

executada, será muito importante para a diminuição do risco de novos acúmulos de 

macrófitas no reservatório. 

2.7 PROGRAMA DE MONITORAMENTO DO LENÇOL FREÁTICO 

O objetivo geral deste programa é avaliar as modificações da superfície piezométrica e da 

qualidade das águas subterrâneas, em função da formação do reservatório. Conforme PBA, 

após o enchimento do reservatório, as campanhas foram trimestrais, até completar um ano. 
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A partir do segundo ano, as campanhas passam a ser semestrais e, após o quarto ano, a 

continuidade e a periodicidade deste monitoramento dependerão dos resultados obtidos. 

• Situação Atual 

Em andamento, com campanhas semestrais. 

• Principais Atividades Desenvolvidas 

Desde o início da operação do empreendimento, foram realizadas 7 (sete) campanhas de 

monitoramento do lençol freático. Ao todo, já foram entreguem 7 (sete) relatórios de 

monitoramento desse programa, protocolados juntamente com os Relatórios de 

Acompanhamento da Licença de Operação anteriores. 

Conforme definido no PBA, o monitoramento desse programa tem periodicidade semestral 

a partir do segundo ano de operação, portanto, como a última amostragem (7ª campanha) 

foi realizada no mês de julho de 2021, seu relatório completo foi entregue ao IAT 

juntamente com o 8° Relatório de Acompanhamento da Licença de Operação. 

A próxima campanha está prevista para janeiro de 2022 e o respectivo relatório será 

entregue ao IAT juntamente com os Relatórios de Acompanhamento da Licença de 

Operação.  

2.8 PROGRAMA DE SALVAMENTO DA FLORA 

O objetivo geral deste programa é preservar o patrimônio genético da flora de ocorrência 

na região do empreendimento, seja através de realocação de espécies ou pela coleta de 

sementes. De acordo com o previsto no PBA, esse monitoramento dos indivíduos 

transplantados deverá ser realizado através de avaliações semestrais durante um ano, 

seguidas de uma análise final. 

• Situação Atual 

Concluído em julho de 2020, após realizadas 2 (duas) campanhas com periodicidade 

semestrais, conforme avaliação da equipe técnica responsável. 

• Principais Atividades Desenvolvidas 

A Tibagi Energia contratou a empresa SOMA Consultoria Ambiental, sob responsabilidade 

do Biólogo David Augusto Roher, sob ART no 07-0552/19, com sede na cidade de Curitiba, 

estado do Paraná, para realizar o Programa de Salvamento da Flora, durante a primeira 

fase de operação da UHE Tibagi Montante. Conforme previsto no PBA, esse programa prevê 

monitoramentos semestrais, durante um ano após a realocação dos indivíduos, seguidos 

de uma avaliação final. 
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Sendo assim, foi realizada, entre 20 e 23 de janeiro de 2020, a 1° campanha de salvamento 

da flora, e o respectivo relatório foi encaminhado ao IAT juntamente com o 2° Relatório de 

Acompanhamento da Licença de Operação (Protocolo IAT 16.795.905-9). 

A segunda campanha foi realizada em julho de 2020, e os resultados demonstram que as 

atividades de salvamento da flora executadas durante a supressão da vegetação trouxerem 

um aumento na riqueza e diversidade de espécies para as novas áreas de proteção. Sendo 

assim, a consultoria ambiental e os técnicos responsáveis concluíram que o esforço 

investido no Programa de Resgate da Flora durante a supressão da vegetação do 

reservatório obteve sucesso, uma vez que, de modo geral, mais de 70% das espécies 

sobreviveram. Eles também concluíram que, após um ano da atividade de resgate da flora, 

os indivíduos sobreviventes já estão estabelecidos no meio e que sua sobrevivência 

depende de diversos fatores ambientais, não estando mais sobre influência do stress sofrido 

pelas ações de resgate e realocação, sendo avaliado não ser necessário dar continuidade 

no monitoramento.  

Conforme registrado no relatório final já apresentado ao IAT junto ao 4º Relatório de 

Acompanhamento da LO, a consultoria ambiental e os técnicos responsáveis concluíram 

que as atividades relativas ao Programa de Monitoramento da Flora Realocada foram 

consideradas como satisfatórias e concluídas, não havendo mais atividades previstas para 

esse Programa nos próximos anos de operação do empreendimento. 

2.9 PROGRAMA DE RECOMPOSIÇÃO FLORESTAL NA ÁREA DE PRESERVAÇÃO 
PERMANENTE DO RESERVATÓRIO 

O objetivo geral deste programa é recuperar, incrementar e conservar a vegetação da APP 

do futuro reservatório, de forma a proporcionar a manutenção ou melhoria das condições 

ambientais da vegetação, para assim cumprir seu papel protetor sobre os recursos bióticos 

e abióticos.  

• Situação Atual 

Em andamento, atividades de plantio realizadas no período chuvoso. 

• Principais Atividades Desenvolvidas 

Conforme previsto no projeto de recuperação apresentado no PBA, a recomposição florestal 

da APP será realizada em fases, divididas ao longo dos primeiros 5 (cinco) anos da operação 

do empreendimento. Considerando as áreas já com vegetação nativa e a área formada pela 

APP de 80 metros, o total de área a ser recuperada é de 180 hectares, dos quais 77,54 

hectares já receberam técnicas de recomposição por meio das duas primeiras fases. 

A primeira fase da recuperação foi realizada ao longo do segundo semestre de 2019, 

totalizando 46,44 hectares de recomposição. A segunda fase foi realizada entre novembro 

de 2020 e janeiro de 2021 e contemplou ações em 31,1 hectares. Os relatórios dessas 
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campanhas foram apresentados ao IAT juntamente com os Relatórios anteriores de 

acompanhamento da Licença de Operação. 

A terceira fase foi iniciada no último trimestre de 2021, abrangendo cerca de 50 hectares 

distribuídos ao longo da APP do reservatório da UHE Tibagi Montante. Essa etapa está 

sendo executada pela FORTE Desenvolvimento Sustentável, sob responsabilidade do 

Biólogo Alex Sandro Silveira Pavlak, sob ART 07-3677/21. Até o momento já foi realizado o 

plantio em 21 hectares, conforme demonstrado no relatório parcial presente no doc. Anexo 

7 do presente documento.  

2.10 PROGRAMA DE MONITORAMENTO DA FLORA 

• Objetivos 

O objetivo geral deste programa é avaliar o efeito da formação do reservatório sobre 

comunidades vegetais nativas que passaram a constituir sua faixa marginal. Conforme 

descrito no PBA, esse programa tem periodicidade anual e se estenderá por 3 anos após 

início da operação. 

• Situação Atual 

Em andamento, com campanhas anuais. 

• Principais Atividades Desenvolvidas 

A Tibagi Energia contratou a empresa SOMA Consultoria Ambiental, sob responsabilidade 

do Biólogo David Augusto Roher, sob ART no 07-0552/19 com sede na cidade de Curitiba, 

estado do Paraná, para realizar o Programa de Monitoramento da Flora, durante a primeira 

fase de operação da UHE Tibagi Montante. Em março de 2020, foi realizada a 1ª campanha 

de monitoramento, sendo o relatório dessa atividade entregue ao IAT juntamente com o 

2° Relatório de Acompanhamento da Licença de Operação. 

Em março de 2021, foi realizada a 2° campanha de monitoramento da flora na área de 

influência do reservatório da UHE Tibagi Montante. O relatório completo dessa atividade foi 

entregue ao IAT juntamente com o 7° Relatório de Acompanhamento da LO. 

A próxima campanha desse programa está programada para o 1° semestre de 2022.  

2.11 PROGRAMA DE COMPENSAÇÃO AMBIENTAL 

O objetivo geral do programa é promover a compensação ambiental através de um 

mecanismo financeiro que visa a retribuição pelo uso dos recursos ambientais para 

implantação e operação do empreendimento e  atender a Lei da Mata Atlântica, Lei n° 

11.428, especificamente o seu Art. 17°, que define à compensação ambiental, por 

supressão de vegetação primária ou secundária nos estágios médio ou avançado de 
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regeneração do Bioma Mata Atlântica, na forma da destinação de área equivalente à 

extensão da área desmatada, com as mesmas características ecológicas, na mesma bacia 

hidrográfica, sempre que possível na mesma microbacia hidrográfica. 

• Situação Atual 

Em andamento a formalização do Termo de Compromisso da Compensação Ambiental - 

TCCA. 

Concluído e assinado em novembro de 2020, o Termo de Compromisso de Compensação 

Ambiental para Compensação por Supressão de Vegetação do Bioma Mata Atlântica. 

• Principais Atividades Desenvolvidas 

Foi protocolado junto ao IAP, em 19 de dezembro de 2019, a correspondência SPE-TBG-

MAM-CTE-2019-086, que dispõe sobre a compensação ambiental. Nessa carta, a Tibagi 

Energia informa que tomou conhecimento da publicação da Portaria IAP n° 220/2019, de 

25 de setembro de 2019, que prorrogou por mais 180 (cento e oitenta) dias o prazo previsto 

na portaria IAP n° 037/2019 para as cobranças de Compensação Ambiental no Estado do 

Paraná.  

Após esse período, a Tibagi Energia protocolou a correspondência SPE-TBG-MAM-CTE-

2020-002, no dia 12 de maio de 2020, onde solicita ao IAT informações sobre a eventual 

retomada do processo de formalização da compensação financeira prevista no artigo 33 da 

lei Federal n° 9995/2000, e reitera que está integralmente à disposição para finalizar as 

tratativas com a Câmara Técnica de Compensação Ambiental, bem como fornecer qualquer 

informação ou documentação adicional julgada necessária, com o objetivo de formalizar o 

Termo de compromisso previsto na condicionante n° 6 da LO n° 36.320. 

No dia 21 de setembro de 2020, a Tibagi Energia recebeu um comunicado, via e-mail, da 

Divisão de Compensação Ambiental e Uso Público do IAT, indicando a retomada dos 

trabalhos de compensação ambiental, sendo solicitado a entrega de documentos 

complementares. A Tibagi Energia atendeu à esta solicitação do IAT, em 24/09/2020, por 

meio da Carta SPE-TBG-MAM-CTE-016/2020, protocolo n° 16.930.741-5, tendo a Divisão 

Compensação Ambiental e Uso Público confirmado o recebimento das informações 

solicitadas.  

Em janeiro e abril de 2021 ocorreram novas tratativas por e-mail, tendo essa Divisão do 

IAT informado que o processo ainda estava em análise e que seria enviado o material para 

conferência da Tibagi Energia. 

Em 30 de junho de 2021, a Divisão de Compensação Ambiental e Uso Público enviou e-mail 

para Tibagi Energia, solicitando o preenchimento do Termo de Referência para composição 

do valor de referência do empreendimento. Com intuito de atender a essa solicitação, a 

Tibagi Energia protocolou, no dia 14/07/2021, o Termo de Referência para composição do 
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valor do empreendimento, por meio da Carta SPE-TBG-MAM-CTE-023/2021, gerando o 

protocolo IAT no 17.868.661-5.  

No dia 28 de julho de 2021, o IAT enviou novo e-mail, com a apresentação do cálculo do 

percentual da compensação ambiental e do valor da compensação ambiental da UHE Tibagi 

Montante. 

Em 30 de julho de 2021a Tibagi Energia enviou e-mail informando o seu consentimento 

com o valor da compensação ambiental calculado e indicando que optou pela quitação do 

valor no formato de execução indireta.  

Nesse momento, a Tibagi Energia aguarda o encaminhamento da minuta do Termo de 

Compromisso da Compensação Ambiental – TCCA para formalização do processo. Em 

recente contato, via e-mail, o IAT informou que os trâmites para finalização e formalização 

do termo ainda estão sendo aplicados à outros empreendimentos que já tiveram suas 

contas bancárias abertas, seguindo a ordem de encaminhamento dos processos. 

Já em relação à Compensação Ambiental da Mata Atlântica, definida pelo artigo 17 da Lei 

Federal n° 11.428/2006 e Portaria SEMA n° 03/2019, foi assinado no ano de 2020, o Termo 

de Compromisso de Compensação Ambiental para Compensação por Supressão de 

Vegetação do Bioma Mata Atlântica, sendo que as matrículas das áreas envolvidas já se 

encontram com a Servidão Ambiental averbada em cartório, estando o processo de 

regularização fundiário concluído. 

2.12 PROGRAMA DE MONITORAMENTO DA FAUNA TERRESTRE 

O objetivo geral deste programa é aprofundar o conhecimento sobre a composição da fauna 

da região, além de avaliar os processos de dispersão da fauna devido à modificação dos 

ecossistemas terrestres, ocasionada em um primeiro momento pela supressão vegetal para 

a implantação do canteiro de obras e, posteriormente, para o reservatório. Conforme PBA, 

está previsto que esse monitoramento ocorra trimestralmente por um período de 2 anos 

após a formação do reservatório. Ao final do segundo ano de monitoramento da fase de 

operação, deverá ser realizada a avaliação dos resultados obtidos que indicarão a 

necessidade de prosseguimento do monitoramento. 

• Situação Atual 

Em andamento, com campanhas trimestrais 

Essa avaliação foi realizada junto com o IAT no final de 2021 e foi determinado, por meio 

da Informação Técnica IAT n° 05L/2021/DILIO/DLF/FAUNA, de 03 de novembro de 2021, 

que o programa deverá seguir com periodicidade trimestral, pelos próximos 2 (dois) anos 

de operação. Contudo, a continuidade/periodicidade desse programa poderá ser reavaliado 

a qualquer momento, com base nos novos dados coletados. 
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• Principais Atividades Desenvolvidas 

A Tibagi Energia contratou a empresa SOMA Consultoria Ambiental, sob responsabilidade 

da Bióloga Maira Avila Fonseca, sob ART no 07-2782/19, com sede na cidade de Curitiba, 

estado do Paraná, para realizar o Programa de Monitoramento da Fauna Terrestre, durante 

a primeira fase de operação da UHE Tibagi Montante. Sendo assim, já foram realizadas 9 

(nove) campanhas de monitoramento com periodicidade trimestral, sendo entregues ao 

IAT 8 (oito) relatórios de acompanhamento desse programa. Os sete primeiros relatórios 

foram protocolados juntamente com os Relatórios de Acompanhamento da Licença de 

Operação anteriores enquanto o 8° Relatório de Monitoramento da Fauna Terrestre, que 

trouxe a consolidação dos dados da operação e seu comparativo com as fases pré e pós-

enchimento do reservatório, foi protocolado, por meio da Carta SPE-TBG-MAM-CTE-

030/2021 (Protocolo IAT 18.165.445-7).  

A 9ª campanha após enchimento do reservatório foi realizada em outubro de 2021 e o 

relatório completo dessa atividade pode ser observado no doc. Anexo 8 desse documento. 

Para os grupos da Herpetofauna e Mastofauna, não foram observadas novas espécies nessa 

campanha. De maneira geral, para esses grupos, os dados sugerem que não houve 

impactos significativos tanto sobre a abundância quanto a riqueza de espécies na área de 

influência do empreendimento. 

Para a avifauna, 4 (quatro) novas espécies foram registradas, além do destaque de 4 

(quatro) espécies com algum grau de ameaça, sendo elas: Amazona aestiva (papagaio-

verdadeiro), Clibanornis dendrocolaptoides (cisqueiro), Leptasthenura setaria (grimpeiro) e 

Euphonia chalybea, todas como “quase ameaçada” a nível mundial.   

No monitoramento da Entomofauna, foram acrescidas sete novas espécies para o 

programa, com destaque para Neocorynura carmenta (Gonçalves, 2019), recentemente 

reconhecida pela ciência, e Melipona marginata (Lepeletier, 1836), primeiro registro do 

gênero para o programa. Mas, como é observado desde a fase pré-construção do 

empreendimento, a espécie mais abundante continua sendo a Apis melífera. 

2.13 PROGRAMA DE MONITORAMENTO DA FAUNA RELOCADA 

O monitoramento da fauna realocada é a etapa final do processo que teve início com a 

captura em campo durante os procedimentos de afugentamento e resgate de fauna durante 

a supressão da vegetação e enchimento do reservatório. Permite verificar se houve sucesso 

no manejo e soltura dos animais, bem como monitorar a fauna terrestre dos locais onde 

foram inseridos os animais resgatados. Conforme PBA, está previsto que esse 

monitoramento ocorra trimestralmente por um período de 2 (dois) anos após a formação 

do reservatório. Ao final deste período, deverá ser realizada avaliação dos resultados 

obtidos que indicarão a necessidade de prosseguimento do monitoramento. 
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• Situação Atual 

Concluído em fevereiro de 2022. 

Essa avaliação foi realizada no dia 08 de fevereiro de 2022, em reunião presencial com o 

setor da Fauna, na sede do IAT em Curitiba. O IAT, com base na análise dos dados obtidos 

ao longo dos monitoramentos e compilados na apresentação (doc. Anexo 9.1) realizada 

pela consultoria ambiental, consentiu com a conclusão desse programa, conforme ATA 

assinada (doc. Anexo 9.2) 

• Principais Atividades Desenvolvidas 

A Tibagi Energia contratou a empresa SOMA Consultoria Ambiental, sob responsabilidade 

da Bióloga Maira Avila Fonseca, sob ART no 07-2783/2019, com sede na cidade de Curitiba, 

estado do Paraná, para realizar o Programa de Monitoramento da Fauna Realocada, durante 

a primeira fase de operação da UHE Tibagi Montante. Sendo assim, já foram realizadas 8 

(oito) campanhas durante a operação do empreendimento e, entregues 7 (sete) relatórios 

de monitoramento. Esses documentos foram protocolados no IAT juntamente com os 

Relatórios de Acompanhamento da Licença de Operação anteriores.  

A 8ª campanha e última campanha de monitoramento da fauna realocada da UHE Tibagi 

Montante foi realizada em outubro de 2021 e o relatório completo dessa atividade pode ser 

observado no doc. Anexo 9.3 desse documento e a planilha de dados brutos de todo o 

programa pode ser visualizada no doc. Anexo 9.4. 

Durante a implantação da usina, 928 animais resgatados foram soltos em três áreas de 

soltura, dos quais 341 na Área de Soltura MD-1, 80 na Área de Soltura MD-2 e 507 na Área 

de Soltura ME. As colônias de abelhas foram realocadas nos remanescentes florestais 

próximos ao reservatório, em diversos pontos da APP. 

Do total de indivíduos resgatados, 73 indivíduos foram soltos com marcação, dos quais 41 

na Área de Soltura – ME, 21 na Área de Soltura MD-1 e 11 na Área de Soltura MD-2. 

Conforme descrito no PBA da UHE Tibagi Montante, ao final do segundo ano de da fase de 

operação do empreendimento, foi realizada a avaliação técnica dos resultados obtidos nos 

monitoramentos executados, para avaliação da necessidade de prosseguimento desse 

programa, sendo então marcado com o IAT, no dia 25 de janeiro de 2022 e remarcado 

para o dia 08 de fevereiro de 2022, a apresentação dos dados e avaliação desse programa. 

Nenhum espécime marcado e realocado foi registrado ao longo do monitoramento. 

Contudo, os resultados obtidos demonstram que as áreas estudadas mantiveram o 

equilíbrio de suas populações. Não foi observada explosões populacionais das espécies da 

fauna que foram realocadas, o que poderia ser um indício de desequilíbrio ambiental. 
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Por fim, os resultados obtidos no monitoramento trouxeram respostas bastante claras a 

respeito da situação da fauna nas áreas de realocação, demonstrando que as populações 

permanecem equilibradas e constantes desde o início do monitoramento, sendo esse 

programa considerado como concluído, conforme avaliação da equipe técnica responsável.  

2.14 PROGRAMA DE MONITORAMENTO DA ICTIOFAUNA 

O objetivo principal deste programa é avaliar as alterações na ictiofauna decorrentes da 

formação do reservatório da UHE Tibagi Montante, com vistas aos impactos positivos e 

negativos do barramento sobre a abundância e atributos da comunidade de peixes, a 

montante, reservatório e jusante. Conforme PBA, esse monitoramento está previsto para 

um período inicial de 24 meses após a formação do reservatório, com intervalos trimestrais 

de amostragem. Ao final do segundo ano de monitoramento será realizada avaliação dos 

resultados obtidos que indicarão a necessidade de prosseguimento do monitoramento. 

• Situação Atual 

Em andamento, com periodicidade trimestral. 

Essa avaliação foi realizada junto com o IAT no final de 2021 e foi determinado, por meio 

da Informação Técnica IAT n° 05L/2021/DILIO/DLF/FAUNA, de 03 de novembro de 2021, 

que o programa deverá seguir com periodicidade trimestral, pelos próximos 2 (dois) anos 

de operação. Contudo, a continuidade/periodicidade desse programa poderá ser reavaliado 

a qualquer momento, com base nos novos dados coletados. 

• Principais Atividades Desenvolvidas 

A Tibagi Energia contratou o Instituto Neotropical de Pesquisas Ambientais - INEO, sob 

responsabilidade do Biólogo Gilmar Baumgartner, sob ART no 07-2622/16, com sede na 

cidade de Toledo, estado do Paraná, para realizar o monitoramento da ictiofauna, durante 

a primeira fase de operação da UHE Tibagi Montante. Sendo assim, já foram realizadas 8 

(oito) campanhas de monitoramento com periodicidade trimestral, sendo entregues ao IAT 

8 (oito) relatórios de acompanhamento desse programa. O 1° ao 7° relatório da ictiofauna, 

fase operação, foram protocolados juntamente com os Relatórios de Acompanhamento da 

Licença de Operação anteriores. O 8° Relatório de Monitoramento da Ictiofauna, que trouxe 

a consolidação dos dados, comparando o período pré com o pós-enchimento do 

reservatório, foi protocolado por meio da Carta SPE-TBG-MAM-CTE-030/2021 (Protocolo 

IAT 18.165.445-7). 

No mês de outubro de 2021 (Primavera de 2021), em continuidade as atividades do 

programa, foi realizada a 9ª campanha de Monitoramento da Ictiofauna, fase operação, 

sendo o relatório dessa atividade apresentado como doc. Anexo 4 desse documento. 

Na referida campanha de Primavera de 2021, foram registradas 37 espécies de peixes, 

número inferior ao registrado na coleta do verão de 2021 (44 espécies) e superior ao 
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inverno deste ano (34 espécies). A riqueza amostrada na presente coleta é também inferior 

à do período de pré-enchimento, quando foram identificadas 63 espécies, sendo que 7 

(sete) destas ocorreram apenas no período de pré-enchimento e outras 7 (sete) ocorreram 

apenas após o enchimento, sendo estas: Bryconamericus exodon, Bryconamericus turiuba, 

Coptodon rendalli, Hyphessobrycon boulengeri, Hoplias mbigua, Odontostilbe cf. 

avanhandava, Pimelodus cf. argenteus e Synbranchus marmoratus. De acordo com a 

Portaria nº 445/2014 do Ministério do Meio Ambiente, nenhum táxon capturado nesta coleta 

consta como ameaçado de extinção. 

Ressalta-se, nesta campanha, a presença de Megaleporinus obtusidens, Prochilodus 

lienatus, Salminus hilarii e Megaleporinus piavussu, espécies migradoras que necessitam de 

longos trechos de rio para realizarem seus processos reprodutivos. As três primeiras já 

foram levantadas no EIA das UHEs Tibagi Montante (Soma, 2013) e Telêmaco Borba 

(Promon & Soma, 2011) enquanto M. piavussu foi registrada no presente monitoramento 

durante os períodos pré e pós-enchimento (fase operação).  

Posto isto, os estudos do licenciamento da UHE Tibagi Montante sempre demonstraram 

que, embora a implantação desta UHE represente uma barreira física, a construção de 

sistema de transposição de peixes (STP) não é necessária para o sucesso migratório da 

ictiofauna.  

O EIA justificou sua desnecessidade em função da presença da UHE Mauá, a jusante da 

UHE Tibagi Montante, sem mecanismo de transposição de peixe, ou seja, já exercendo o 

papel de barreira física à transposição dos peixes migradores presentes a jusante, indicando 

que o impacto sobre as espécies migradoras decorrente da UHE Tibagi Montante seria 

menor.  

Lactec (2013) avaliou que a implantação da UHE Mauá, acima do salto Mauá, resultou em 

uma barreira física para espécies migradoras e, por não contar com um sistema de 

transposição de peixes (STP), , apenas 3 (três) das 6 (seis) espécies registradas 

previamente foram inventariadas após a formação do reservatório, sendo elas: Leporinus 

elongatus=Megaleporinus obtusidens (piapara), Pimelodus maculatus (mandi) e 

Prochilodus lineatus (curimba). 

Adicionalmente, os estudos realizados até o momento na UHE Tibagi Montante confirmaram 

que os trechos a montante e a jusante desta usina reúnem condições adequadas para a 

manutenção das espécies migradoras de longa distância existentes acima da barragem, 

como pode ser constatado agora nesta coleta pela presença de indivíduos imaturos. 

Igualmente, as rotas migratórias de jusante, rio Tibagi e Iapó (116 km) e de montante pelo 

rio Tibagi, por pelo menos 192 km, atendem ao critério de trecho lótico para a reprodução, 

definido por Pelicice et al. (2012), que afirmam que trechos livres de rio acima 100 km são 

suficientes para a manutenção de espécies migradoras de longas distâncias, desde que, 

obviamente, estes trechos mantenham ambientes de desova e criadouros, como é o caso 

do rio Tibagi. 
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O fato é que a realização de uma transposição de peixes sem a devida justificativa ecológica 

e a comprovada necessidade pode acarretar em outros impactos e, assim, trazer riscos à 

ictiofauna. Sendo assim, reforça-se a conclusão de que os resultados coletados até o 

momento não justificam e não recomendam a implantação de transposição de peixes na 

UHE Tibagi Montante ou mesmo o “repovoamento”. 

De todo modo, a continuidade do monitoramento embasará uma avaliação contínua dessas 

conclusões, sendo que os novos resultados serão compartilhados com o IAT e será base 

para definição quanto à necessidade de alguma medida. 

 

2.14.1 MONITORAMENTO DO ICTIOPLÂNCTON 

• Situação Atual 

Em andamento, com campanhas mensais no período reprodutivo. 

• Principais Atividades Desenvolvidas 

O relatório consolidado do monitoramento do Ictioplâncton, período 2020/2021, foi 

entregue ao IAT juntamente com o 7° Relatório de Acompanhamento da Licença de 

Operação da UHE Tibagi Montante.  

As campanhas de monitoramento do ictioplâncton para o período reprodutivo de 2021/2022 

foram iniciadas no final de outubro de 2021. Ao todo serão realizadas 4 (quatro) 

campanhas, nos meses de outubro, novembro, dezembro de 2021 e janeiro de 2022. Ao 

término desse período reprodutivo, com a consolidação e análise dos dados, será 

apresentado um relatório consolidado ao IAT juntamente com os próximos Relatórios de 

Acompanhamento da Licença de Operação. 

2.15 PROGRAMA DE EDUCAÇÃO AMBIENTAL 

O objetivo geral do programa é fortalecer a política ambiental na área de implantação da 

UHE Tibagi Montante, sendo prevista para a fase de operação a realização de ações que 

envolvam a comunidade, promovendo a conservação e a preservação do meio ambiente, 

além do desenvolvimento social e sustentável na região. Conforme PBA, na Fase 

Reservatório, as atividades de educação ambiental junto aos alunos se estenderiam pelos 

primeiros 12 meses de operação. 

• Situação Atual 

Concluído em dezembro de 2020, após 12 (doze) meses do enchimento do reservatório. 

• Principais Atividades Desenvolvidas 
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Foi contratada a empresa SOMA Consultoria Ambiental para dar continuidade ao Programa 

de Educação Ambiental na fase de operação da UHE Tibagi Montante. Sendo assim, foi 

realizada, no dia 04 de junho de 2020, uma videoconferência com membros da Secretaria 

de Educação e do Meio Ambiente do município de Tibagi e a equipe de Meio Ambiente da 

Tibagi Energia, na qual foi discutido a forma de divulgação do Programa de Educação 

Ambiental e como cada parte poderia ajudar para viabilizar essa ação.  

Estava previsto inicialmente, conforme PBA, atividades presenciais em forma de palestras 

e oficinas práticas, contudo, devido a Pandemia provocada pelo COVID-19 e consequente 

fechamento das escolas, esse formato foi inviabilizado. Pensando em uma alternativa para 

essa situação, a Tibagi Energia, através de sua consultora ambiental SOMA, procurou as 

secretarias supracitadas e informou que tinha interesse em realizar uma atividade em 

formato digital, com os estudantes das escolas municipais de Tibagi. Esse interesse foi 

mútuo e então consolidado através de vídeos educativos, direcionados ao público infantil, 

abordando diferentes temas ambientais, como separação do lixo, queimadas, 

desmatamento, poluição dos rios e meio ambiente. O relatório dessa atividade, contendo 

os links de acesso aos vídeos, foi entregue ao IAT juntamente com o 4° Relatório de 

Acompanhamento da Licença de Operação (Protocolo IAT n° 17.043.560-5).  

No segundo semestre de 2020, foi realizada em setembro uma nova reunião com as 

Secretarias de Educação e Meio Ambiente, visando promover uma atividade de Educação 

Ambiental para com os estudantes da rede pública do município. Devido a impossibilidade 

de atividades presenciais, uma vez que as escolas estão fechadas por causa da Pandemia 

do Covid-19, foi proposto pela Tibagi Energia que seja continuado as atividades em meio 

digital, e que para esse semestre seja distribuído duas cartilhas. A primeira abordando os 

17 Objetivos do Desenvolvimento Sustentável (ODS), e a segunda sobre as fontes de 

energia renovável, com destaque ao aproveitamento hidrelétrico. Essas cartilhas foram 

elaboradas em parceria com as Secretarias de Educação e Meio Ambiente e disponibilizadas 

aos professores e estudantes da rede pública de Tibagi no último trimestre de 2020. O 

relatório Final Programa de Educação Ambiental foi entregue ao IAT juntamente com 5° 

Relatório de Acompanhamento da Licença de Operação (Protocolo IAT 18.262.959-6). 

Com as ações realizadas no 2º semestre de 2020, e conforme previsto no PBA, o Programa 

de Educação Ambiental da etapa de operação da UHE Tibagi Montante foi concluído, 

cumprindo seu objetivo de fortalecer a política ambiental na área de implantação da UHE 

Tibagi Montante com a realização de ações que envolvessem a comunidade em consonância 

com as políticas ambientais e diretrizes educacionais vigentes no município de Tibagi. 

Através de parcerias com as Secretarias Municipais de Educação e de Meio Ambiente, foi 

possível desenvolver ações que fortaleceram a consciência ambiental entre os estudantes 

do município de Tibagi, com atenção especial a todos da rede pública municipal, 

contemplando mais de 1.000 alunos e suas respectivas famílias. 
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Desse modo, conclui-se que o Programa de Educação Ambiental atingiu com êxito seu 

objetivo proposto, contribuindo ainda mais para aproximar a UHE Tibagi Montante em sua 

fase de operação com a população do município de Tibagi, sendo assim, conforme 

anteriormente informado no 5 ° Relatório de Acompanhamento da Licença de Operação 

(Protocolo IAT n° 17.302.278-6), esse programa foi considerado como encerrado, não 

havendo mais atividades previstas no âmbito desse programa.  

2.16 PROGRAMA DE COMUNICAÇÃO SOCIOAMBIENTAL 

O objetivo geral deste programa é criar um canal de comunicação oficial entre o 

empreendedor e a comunidade local, para diminuir as expectativas que geralmente 

acompanham um empreendimento desta natureza e, assim, esclarecer dúvidas acerca da 

operação dessa usina. Conforme previsto no PBA, esse Programa continuará pelos 3 

primeiros anos de operação, por meio da distribuição de informativos trimestrais no 

primeiro ano de operação, e semestrais no segundo e terceiro ano de operação. 

• Situação Atual 

Em andamento, com campanhas semestrais 

• Principais Atividades Desenvolvidas 

Em novembro de 2021, foi divulgado na cidade de Tibagi o 10° Boletim Informativo da UHE 

Tibagi Montante, por meio digital e pela tiragem de 1.000 exemplares, distribuídos no 

comercio e entidades públicas do município. O relatório de divulgação bem como o 

conteúdo do boletim informativo pode ser observado no doc. Anexo 10 desse documento. 

Além disso, está sendo vinculado na Rádio Itay desde dezembro de 2021, um SPOT falando 

da segurança de acesso à usina e sobre o período de defeso da piracema, incentivando que 

a população respeite a época de reprodução dos peixes e não acessem indevidamente as 

áreas da usina. Esse SPOT está sendo vinculado diariamente e ficará no ar até fevereiro de 

2022. O conteúdo dessa mídia digital pode ser observado abaixo: 

 “A TIBAGI Energia vem reforçar que, para a segurança de todos, devido ao risco de 

acidentes e afogamentos, é proibido o acesso à área das estruturas da Usina 

Hidrelétrica Tibagi Montante, sendo também proibido acessar ou nadar no trecho do 

rio e no reservatório a uma distância de 500 metros acima e abaixo da barragem, 

sinalizado com boias amarelas. 

 Além disso, a Tibagi Energia alerta que estamos no período defeso da piracema, 

que vai até o final de ferreiro de 2022. Conforme determinado pela Secretaria de 

Desenvolvimento Sustentável e do Turismo (SEDEST), nesse período é proibida a 

pesca de espécies nativas no Paraná, como o piau, a piapara, os lambaris, a curimba, 

a tabarana e vários outros peixes nativos.  



 

SPE-TBG-REL-MAM-003-2022  30/57 

 É nessa época que ocorre o pico da reprodução dos peixes, respeitar a piracema 

ajuda a manter os estoques de peixes no nosso rio Tibagi e no Brasil, além de 

conservar o meio ambiente.  

Agradecemos a colaboração de todos!  

 Tibagi Energia Geração de Energia Renovável com Responsabilidade 

Socioambiental” 

2.17 PROGRAMA DE APOIO AO MUNICÍPIO 

O Programa de Apoio ao Município tem como objetivo acompanhar as mudanças 

socioeconômicas ocorridas na Área de Influência da UHE Tibagi Montante durante o período 

de construção e início da operação, obter dados para subsidiar ações que minimizem os 

impactos negativos e potencializem os positivos do empreendimento no município de 

Tibagi, sujeito às principais transformações socioeconômicas decorrentes da implantação 

da UHE. Conforme PBA esse programa se estenderia até os primeiros meses de operação 

do empreendimento. 

• Situação Atual 

Concluído em outubro de 2020. 

• Principais Atividades Desenvolvidas 

Para a fase de operação do empreendimento, foram utilizados os dados disponíveis do setor 

da Segurança, Finanças Públicas, Comércio e Serviços, Emprego e Educação no município 

de Tibagi. Esses dados compreendem os primeiros meses de operação da UHE Tibagi 

Montante e foram apresentados ao IAT juntamente com o 4° Relatório de 

Acompanhamento da Licença de Operação (Protocolo IAT n° 17.043.560-5). 

Conforme relatório da consultoria ambiental SOMA, no geral pode-se afirmar que a entrada 

em Operação da UHE Tibagi Montante não influenciou na segurança pública do município, 

constitui uma fonte de renda extra para o município, por meio da arrecadação de impostos 

(inclusive a CFURH – Compensação Financeira pelo Uso dos Recursos Hídricos) e não 

sobrecarregou o sistema público de educação. A diminuição dos empregos diretos já era 

uma condição esperada desde o início da instalação do empreendimento, sendo a fase de 

construção o período com maior número de empregados diretos. Em contrapartida, a Tibagi 

Energia mantém diversos contratos com empresas locais, que prestam serviço para UHE 

Tibagi Montante, gerando renda, de forma indireta a diversos setores no município de 

Tibagi.  

Dessa forma, a conclusão dos técnicos responsáveis é que, passado um ano do início 

operação da UHE, a operação do empreendimento não alterou negativamente a dinâmica 

dos serviços públicos do município, pelo contrário, trouxe benefícios relacionados com 

arrecadação de impostos e fomento da economia local. 
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Dessa forma, e de acordo com o descrito no PBA, e conforme anteriormente informado no 

4° Relatório de Acompanhamento da Licença de Operação (Protocolo IAT n° 17.043.506-

5), as atividades relativas ao Programa de Apoio ao Município foram consideradas como 

satisfatórias e concluídas, não havendo mais atividades a serem executas no âmbito desse 

programa. 

2.18 PROGRAMA DE MONITORAMENTO DA SAÚDE PÚBLICA 

O objetivo geral deste programa é promover a integração entre as atividades voltadas à 

identificação de possíveis focos de doenças, à vigilância epidemiológica e ao controle, 

associadas a um forte componente de educação, comunicação e informação em tópicos de 

saúde, com vistas a prevenir o aparecimento de doenças causadas por vetores ou 

hospedeiros. Conforme PBA, as atividades do programa de saúde pública deveriam se 

estender por 6 (seis) meses após a formação do reservatório. 

 • Situação Atual 

Concluído em maio de 2020, após 6 (seis) meses do enchimento do reservatório. 

• Principais Atividades Desenvolvidas 

Foi contratada a empresa SOMA Consultoria Ambiental para dar continuidade ao Programa 

de Monitoramento da Saúde Pública, sendo previsto o encerramento desse programa no 

primeiro semestre de 2020, conforme definido no PBA. O levantamento de dados referente 

a dinâmica do processo de saúde-doença no município de Tibagi após a entrada em 

operação do empreendimento foi concluído, sendo o relatório final dessa atividade 

apresentado ao IAT juntamente com o 3° Relatório de Acompanhamento da Licença de 

Operação (Protocolo IAT n° 16.942.890-5).  

Como não foi identificado impactos da operação do empreendimento na Saúde Pública, em 

especial devido ao baixo número de funcionários envolvidos nessa fase do 

empreendimento, e conforme previsto no PBA, após a campanha realizada em 2020 foi 

considerado como encerrado o Programa de Monitoramento da Saúde Pública. 

2.19 PROGRAMA DE APOIO ÀS ATIVIDADES TURÍSTICAS 

O município de Tibagi tem uma grande quantidade de atrativos turísticos e de lazer, sendo 

marcado pelo turismo rural, ecoturismo e pelo turismo de esporte, e entre os diversos 

atrativos estão o Parque Estadual do Guartelá, as cachoeiras, a pista/raia de 

canoagem/rafting no rio Tibagi e as construções históricas do município. Durante a 

implantação, com intuito de dar apoio ao município no desenvolvimento do turismo local, a 

Tibagi Energia desenvolveu algumas atividades ligadas à área, como por exemplo: Curso 

de Capacitação de Turismo e Instalação de Outdoors nas rodovias, conforme mencionado 

nos relatórios anteriores de acompanhamento da Licença de Operação. Conforme PBA, 
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prevê-se a realização de relatório de acompanhamento das atividades realizadas na fase de 

instalação no primeiro ano de operação do empreendimento. 

• Situação Atual 

Concluído em outubro de 2020, após 12 (doze) meses do enchimento do reservatório. 

• Principais Atividades Desenvolvidas 

Em maio de 2020, atendendo à uma demanda dos operadores de turismo, apoiada pela 

Prefeitura, conforme o Ofício n° 023/2020 da SETUR, a Tibagi Energia instalou placas de 

sinalização, nas rampas de acesso e saída do Rafting, com o intuito de apoiar o 

desenvolvimento desse esporte no município, melhorando a comunicação visual e para que 

não se estacione nesses locais. As imagens abaixo ilustram a instalação:  

 

Figura 2.18.1: Placa de sinalização na rampa de acesso ao rafting. 
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Figura 2.18.: Placa de sinalização na rampa de saída do rafting. 

Além disso, com intuito de cumprir o proposto pelo PBA, foi realizado o monitoramento das 

duas atividades executadas na fase de instalação, no âmbito da execução desse programa, 

sendo o Relatório Final do Programa de Apoio às Atividades Turísticas entregue ao IAT 

juntamente com o 4° Relatório de Acompanhamento da Licença de Operação (Protocolo 

IAT n° 17.043.560-5), no qual se concluiu que as atividades desenvolvidas no curso de 

capacitação tiveram um reflexo positivo no desenvolvimento do turismo de Tibagi e os 

outdoors se mantêm instalados em todas as vias de acesso do município, como uma fonte 

de informação constante ao turista que visita à cidade de Tibagi.  

Sendo assim, conforme anteriormente exposto no 4° Relatório de Acompanhamento da 

Licença de Operação (Protocolo IAT n° 17.043.560-5), entende-se que o proposto no PBA, 

para a fase de operação do empreendimento, foi devidamente concluído, sendo 

considerado como encerrado o Programa de Apoio às Atividades Turísticas.  

2.20 PLANO AMBIENTAL PARA A CONSTRUÇÃO 

Esse plano foi implantado para o acompanhamento da fase de construção, se estendendo 

até a fase de desmobilização/desativação da obra, conforme PBA. O objetivo geral do plano 

é estabelecer rotinas e procedimentos a serem cumpridas pelas empreiteiras durante a fase 

de construção do empreendimento.  

• Situação Atual 

Concluído em fevereiro de 2020. 
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• Principais Atividades Desenvolvidas 

Conforme apresentado no 2° Relatório de Acompanhamento da Licença de Operação 

(Protocolo IAT n° 16.795.905-9), tendo em vista que as atividades de 

desmobilização/desativação da obra já estão conclusas, este programa ambiental foi dado 

como encerrado, portanto, não foram desenvolvidas novas atividades desenvolvidas no 

período de julho a setembro de 2020. 

Conforme já informado anteriormente, o monitoramento das ações desenvolvidas será 

realizado no âmbito do Programa de Recuperação de Áreas Degradadas. 

2.21 PLANO AMBIENTAL DE CONSERVAÇÃO E USO DO ENTORNO DE RESERVATÓRIO 
ARTIFICIAL − PACUERA 

O objetivo geral do presente plano é propor ao Instituto Ambiental do Paraná uma 

metodologia de trabalho que sinalize formas de potencializar os benefícios que possam 

advir da implantação do empreendimento na região para as comunidades envolvidas, e 

explorar os usos múltiplos potenciais e pretendidos, sem prejuízo para a geração de 

energia, tendo como base a legislação vigente, a capacidade de suporte do ambiente e a 

conservação da biodiversidade.  

• Situação Atual 

Concluído em 15 de dezembro de 2021 com a emissão da Portaria IAT n° 398. 

• Principais Atividades Desenvolvidas 

A Tibagi Energia encaminhou, em 14 de maio de 2019, junto ao IAP, por meio da Carta 

SPE-TBG-MAM-CTE-039/2019 o Plano Ambiental de Conservação e Uso do Entorno do 

Reservatório Artificial (PACUERA) da UHE Tibagi Montante.  

Em novembro de 2020, o IAT realizou vistoria na área do empreendimento, quando ficou 

ajustada a realização de consulta pública, que foi devidamente realizada entre os dias 27 e 

29 de maio de 2021, sendo o relatório de execução e divulgação desse evento entregue ao 

IAT, por meio da Carta SPE-TBG-MAM-CTE-021/2021 (Protocolo IAT 17.815.659-4). 

Na sequência, a Tibagi Energia atendeu as complementações do IAT, contidas nas 

Informações Técnicas n° 14 e 29 de 2021 e, protocolou o relatório do PACUERA da UHE 

Tibagi Montante revisado, por meio da Carta SPE-TBG-MAM-CTE-037/2021 (Protocolo IAT 

18.305.015-0).  

Em dezembro de 2021, o IAT aprovou o PACUERA da UHE Tibagi Montante e emitiu a 

Portaria IAT n° 398 de 15 de dezembro de 2021 (doc. Anexo 11). 
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2.22 PLANO DE GESTAO AMBIENTAL 

O objetivo geral deste plano é gerenciar e acompanhar as atividades previstas no 

desenvolvimento dos diversos programas ambientais relacionados no PBA, em 

conformidade com os cronogramas previstos e com a legislação ambiental, minimizando os 

impactos provenientes da implantação do empreendimento. 

• Atividades Desenvolvidas no Período 

Para a gestão ambiental, a Tibagi Energia conta com uma gerência de Meio Ambiente, 

atuando em tempo integral, formada por uma equipe com experiência na implantação e 

condução de programas ambientais, dos aspectos ecológicos da formação de um 

reservatório bem como do funcionamento de uma usina hidrelétrica e suas alteração no 

meio em que está inserida. 

Além da coordenação ambiental, o empreendedor conta ainda com o suporte de diversas 

empresas de consultoria ambiental e prestação de serviços em meio ambiente, que auxiliam 

na execução dos programas ambientais e na manutenção do equilíbrio ambiental e 

produção, buscando sempre a sustentabilidade na produção de energia. 

2.23 PLANO DE AÇÃO EMERGENCIAL – PAE 

O objetivo geral desse plano conforme PBA é definir o conjunto de ações para manter o 

controle da segurança na barragem e garantir uma resposta eficaz a eventuais emergências 

que ponham em risco a segurança da região a jusante da UHE Tibagi Montante. 

Adicionalmente, de modo a atender à solicitação do IAT contida no Ofício n° 

533/2021/IAT/DILIO/GELI/DLE, de apresentação de um memorial descritivo e cronograma 

da atividade de inspeção rotineira do barramento que envolve a necessidade de 

rebaixamento temporário do nível do reservatório, foi apresentado, por meio da Carta SPE-

TBG-MAM-CTE-034/2021, protocolada em 25 de outubro de 2021,  (Protocolo IAT 

18.229.258-3), a atualização do Plano de Ação Emergencial, que substitui a versão do 

programa contido no capítulo 6.4 do PBA do empreendimento, em que consta o 

detalhamento do procedimento operacional de rebaixamento e reenchimento do 

reservatório, respeitando-se as recomendações do IAT de manutenção de vazões mínimas 

para jusante equivalente a 12,30 m³/s (correspondente a 70% da vazão Q7,10), bem como 

a compatibilização com as atividades de rafting e canoagem existentes a jusante do 

barramento (finais de semana e feriados).  

• Status Atual 

Em andamento. O monitoramento do PAE é uma atividade contínua. 
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• Principais Atividades Desenvolvidas 

Foi protocolado junto a Agência Nacional de Energia Elétrica – ANEEL a Carta SPE-TBG-

ANL-CTE-013/2019 (Protocolo ANEEL 48513.025132/2019-00) onde consta em seus anexos 

o Plano de Segurança de Barragem e o Plano de Ação de Emergência e ainda salienta que 

esses documentos foram encaminhados à Defesa Civil do estado do Paraná, no dia 

29.07.2019, e às prefeituras dos municípios envolvidos, no dia 30.07.2019. Além disso, no 

dia 29.08.2019, foi realizada no município de Tibagi uma apresentação do estudo para as 

Defesas Civis, que contou com a presença de representantes da Regional de Ponta Grossa 

e dos municípios de Tibagi, Telêmaco Borba e Ortigueira. 

Em 05/12/2019, foi realizada uma nova reunião em Tibagi, quando foi definido um Plano 

de Ação com o estabelecimento de ações e atividades em prol da integração do Plano de 

Ação de Emergência (PAE) da UHE Tibagi Montante e dos Planos de Contingência Municipais 

(PLANCONs). Após a realização da reunião, a Prefeitura de Tibagi enviou Ofício nº 03/2019 

informando sua aprovação para o tipo de sistema de alerta da Zona de Alto Salvamento – 

ZAS.  

Na sequência, conforme estabelecido no Plano de Ação, a Tibagi Energia detalhou o projeto 

do sistema de alerta e agendou uma reunião com a Coordenadoria Municipal de Proteção 

e Defesa Civil - COMPDEC de Tibagi para apresentação do detalhamento do sistema e 

confirmação, por parte da COMPDEC, das rotas de fuga e pontos de encontro. 

Em 07/07/2020, foi realizada a reunião que contou com a presença da COMPDEC de Tibagi 

e representantes da Defesa Civil Regional de Ponta Grossa. Nessa reunião foram aprovados 

o detalhamento do sistema de alerta, os pontos de encontro, as rotas de fuga e definidas 

as próximas ações para implantação do sistema em Tibagi.  

A reunião com a COMPDEC de Telêmaco Borba foi realizada em 30/07/2020. Nessa reunião, 

a Tibagi Energia foi informada que a Zona de Impacto Direto – ZID, indicada no PAE da 

UHE Tibagi Montante para o município de Telêmaco Borba, é coincidente com a Zona de 

Auto Salvamento – ZAS, indicada no PAE da barragem de Harmonia e que, desta forma, a 

COMPDEC-TB faria a consolidação no PLANCON das rotas de fuga e os pontos de encontro 

indicados em ambos os planos num prazo de 90 dias.  

Em 14/10/2020, foi outorgada a Permissão de Uso em favor da UHE Tibagi Montante para 

construção de torres com sirenes e demais equipamentos relacionados ao sistema de 

alerta previsto no PAE, por meio do Decreto n° 919 da Prefeitura Municipal de Tibagi.  

Em 04/11/2020, foi realizada nova reunião com a COMPDEC-TB onde a Defesa Civil 

apresentou o cadastro da população atingida e foram aprovadas as rotas de fuga e pontos 

de encontro da ZID da UHE Tibagi Montante. 

Em 06/11/2020, foi realizada com a COMPDEC de Tibagi nova reunião de atualização do 

Plano Ação de implantação do PAE onde a Defesa Civil informou que concluiu a atualização 
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do PLANCON e a Tibagi Energia informou que iniciou os trabalhos para implantação do 

sistema de alerta.  

Adicionalmente, considerando a aprovação das rotas de fuga e pontos de encontro pelas 

COMPDECs de Tibagi e de Telêmaco Borba, a Tibagi Energia atualizou o PAE e protocolou 

nas defesas civis municipais, na regional de Ponta Grossa e na Coordenadoria Estadual de 

Defesa Civil do Paraná – CEDEC. 

No dia 17/12/2020, foi realizada mais uma reunião com a COMPDEC de Tibagi, na qual foi 

aprovada a instalação das placas de rotas de fugas e dos pontos de encontro. Nesse 

momento, também foi solicitado apoio à COMPDEC e da Prefeitura de Tibagi para a 

conscientização da população na preservação da sinalização. 

No dia 08/02/2021, foi realizada nova reunião com a COMPDEC de Telêmaco Borba onde 

foram entregues as placas e postes para instalação das rotas de fuga e pontos de encontro 

na Zona de Segurança Secundária – ZSS. 

Em 24/03/2021, foi feita a apresentação do PAE da UHE Tibagi Montante para a defesa 

civil de Tibagi, pois, com a mudança de gestão na prefeitura municipal, houve a alteração 

da composição do COMPDEC de Tibagi. Nesse momento foi tratado também sobre a 

instalação de uma torre adicional de alerta, para otimização do sistema de alerta, 

considerando que os resultados dos testes realizados em dezembro indicaram a 

necessidade de ampliar a área de abrangência das ondas sonoras.  

Em 02/06/2021, foi concluída a instalação das placas fornecidas pela Tibagi Energia 

indicando as Rotas de Fuga e Pontos de Encontro no município de Telêmaco Borba, 

realizado pela defesa civil desse município.  

Na sequência, foi instalada a quarta torre de sinalização de alerta, localizada atrás da 

prefeitura municipal, e realizados novos testes de acionamento das sirenes. Com o sistema 

de alerta em funcionamento e devidamente testado, foi então agendado, juntamente com 

a defesa civil de Tibagi, de Telêmaco Borba, da regional de Ponta Grossa e do estado do 

Paraná o simulado de acionamento do Plano de Ação Emergencial da UHE Tibagi Montante, 

que ocorreu nos dias 08 a 10 de dezembro de 2021.  

No dia 08/12/2021 foi realizado o simulado interno, direcionado especificamente para os 

colaboradores da UHE Tibagi Montante. No dia seguinte, 09/12/2021, foi realizado o 

simulado de mesa, que contou com a presença dos responsáveis pela UHE Tibagi Montante, 

da defesa civil de Tibagi, Telêmaco Borba, da regional de Ponta Grossa, e da Defesa Civil 

do Estado do Paraná, além da presença do corpo de bombeiros de Telêmaco Borba.  

No dia 10/12/2022, foi então realizado o simulado externo, direcionado para a população 

de Tibagi, especificamente aquela localizada nas Zonas de Auto Salvamento – ZAS. Esse 

simulado externo foi dividido em dois momentos, pela manhã com o público da ZAS próximo 

à rodoviária de Tibagi e, pela tarde, com o público da ZAS próximo à praça 18 de março. 
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Esses momentos contaram com apoio das mesmas instituições presentes no simulado de 

mesa, além da presença da polícia militar de Tibagi e da Secretaria de Saúde do município. 

Com a conclusão da instalação do sistema de alerta e realização do simulado, pode-se 

considerar que o PAE está plenamente operacional, sendo mantidos pelo empreendedor 

todos os acompanhamentos ali previstos.   

2.24 PLANO DE GERENCIAMENTO DE RESÍDUOS SÓLIDOS – PGRS 

O Objetivo desse plano é propiciar ao empreendimento o controle da geração, segregação, 

transporte, acondicionamento e destinação final dos resíduos sólidos gerados na UHE Tibagi 

Montante. 

• Status Atual 

Em andamento. A manutenção do PGRS é constante. 

• Principais Atividades Desenvolvidas 

A Tibagi Energia firmou, em 6 de julho de 2020, um convênio com a prefeitura de Tibagi 

para destinação e disposição final ambientalmente adequada dos resíduos Classe 2 (não 

contaminados), como plástico, papel, papelão, metal, vidro, orgânico e rejeitos, produzidos 

nas dependências da UHE Tibagi Montante, a serem entregues na Recicla Tibagi. Esse 

convênio foi entregue ao IAT juntamente com o 3° Relatório de Acompanhamento da 

Licença de Operação (Protocolo IAT n° 16.942.890-5).  

A Recicla Tibagi mantém um controle de recibos de coleta, que são entregues à Tibagi 

Energia no momento da entrega do resíduo reciclável. Os recebidos de coleta dos meses 

de outubro a dezembro de 2021 podem ser observados no doc. Anexo 12 desse 

documento. Entre setembro e outubro de 2021, a ACAMARTI informou que o seu sistema 

de impressão de recibos se encontrava com problemas, não sendo impresso o recibo de 

coleta do material reciclado. 

Com relação ao resíduo Classe I (contaminado), foi contratada a empresa CETRIC para 

fazer a coleta desse resíduo na UHE Tibagi Montante. Nesse período de outubro a dezembro 

não foi feita a coleta desse resíduo. 
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3 CONDICIONANTES DA LICENÇA DE OPERAÇÃO Nº 36.320  

A seguir, são apresentadas as condicionantes especificadas na Licença de Operação n.º 

36.320, de 27 de setembro de 2019, com as respectivas ações e realizações do período. Os 

textos em itálico apresentam o que foi solicitado formalmente. 

3.1 REQUISITOS DO LICENCIAMENTO DE OPERAÇAO 

Súmula desta licença deverá ser publicada do Diário Oficial do Estado e em jornais de 

grande circulação local ou regional no prazo máximo de 30 (trinta) dias, nos termos da 

resolução CONAMA n° 000/86. 

Atualização: Em atendimento a esta condicionante o empreendedor protocolou junto ao 

IAP, em 17 de outubro de 2019, a correspondência SPE-TBG-MAM-CTE-2019-083 contendo 

as publicações de recebimento da Licença de Operação. 

Esta LICENÇA DE OPERAÇAO tem a validade acima mencionada, devendo sua renovação 

ser solicitada ao IAP com antecedência mínima de 120 (cento e vinte) dias; 

Atualização: A Tibagi Energia está ciente de suas obrigações e requererá a renovação da 

Licença de Operação no prazo previsto. 

Quaisquer alterações ou expansões nos processos de produção ou volume produzidos pela 

indústria e alterações ou expansões do empreendimento deverão ser licenciados pelo IAP;  

Atualização: A Tibagi Energia está ciente de suas obrigações. 

Essa LICENÇA DE OPERAÇÃO deverá ser afixada em local visível. 

Atualização: A Licença de Operação está afixada em local visível no prédio da Casa de 

Força. 

 

Figura 3.1.1 - Quadro de Licenças e Alvarás da UHE Tibagi Montante 
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Figura 3.1.2 - LO nº 36.320 fixada no Quadro de Licenças e Alvarás da UHE Tibagi Montante 

 

Figura 3.1.3 - Licença de Operação nº 36.320 

3.2 CONDICIONANTES ESPECÍFICAS 

Segue abaixo a relação das condicionantes específicas, bem como seu respectivo status. 

Em seguida, é apresentado o detalhamento de cada. 

Cond. Programa Status 

1 

Implementar e executar todos os programas e 
recomendações exaradas nos Estudos (EIA/RIMA e PBA), 
mantendo-os num mínimo de cinco anos com orçamento 
compatível à sua execução, à exceção daqueles definidos 
com prazo superior. 

Em atendimento 

2 Deverá ser mantida a apresentação, ao IAP, de relatórios 
de todos os Programas e Subprogramas do PBA e outros a 

Em atendimento 
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Cond. Programa Status 

serem estabelecidos, com manifestações conclusivas sobre 
os dados apresentados, em periodicidade conforme 
cronograma apresentado. Aqueles que não estiverem 
definidas o prazo de entrega deverão ser enviados 
trimestralmente. 

3 

Todos os programas e projetos propostos a serem 
executados, implantados e ou complementados, deverão 
ter as suas respectivas Anotações de Responsabilidade 
Técnica – ART, ou equivalente, devidamente recolhidas 
junto aos Conselhos Regionais Profissionais e anexadas aos 
respectivos projetos. 

Em atendimento 

4 
O plano de ação emergencial – PAE deverá ter continuidade 
conforme apresentado durante toda a vida útil do 
empreendimento. 

Em atendimento 

5 

O imóvel final consolidado, objeto deste licenciamento, 
deverá ser registrado no sistema do cadastro ambiental 
rural – SICAR/PR, de acordo com o artigo 29 da lei federal 
12.651/2012. 

Em atendimento 

6 

Dar continuidade as tratativas para assinatura do Termo de 
Compromisso para medidas compensatórias aos impactos 
ambientais previstos para a implantação do 
empreendimento, conforme disposto na Lei Federal n° 
9.985/2000 e conforme protocolo n° 13.621.937-5. 

Em atendimento 

7 

Dar continuidade as tratativas para assinatura do Termo de 
Compromisso referente ao atendimento do artigo 17 da Lei 
Federal n° 11.428/2006 (Lei da Mata Atlântica) e Portaria 
SEMA n°03/2019, conforme protocolo n° 15.298.087-6 

Concluída 

8 

O empreendedor deverá efetuar a relocação das áreas de 
reserva legal das áreas que foram 
adquiridas/desapropriadas e eventualmente já averbadas a 
margem da matrícula utilizando as áreas disponíveis e que 
compõe o imóvel a ser utilizado para a compensação do 
artigo 17 da Lei da Mata Atlântica com apresentação da 
matrícula com as devidas averbações no prazo de 180 
(cento e oitenta) dias. 

Concluída 

9 

Dar continuidade ao Projeto de Recuperação de Áreas de 
Preservarão Permanente- APP apresentado, para a faixa de, 
no mínima, 80,00 metros (oitenta metros) ao redor do 
reservatório, contemplando o isolamento da área. 

Em atendimento 
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Cond. Programa Status 

10 
Dar continuidade ao cumprimento das condicionantes 
estabelecidas nas Autorizações de Supressão Florestal n° 
37.487 e 39.928 emitidas para o empreendimento 

Concluída 

11 

Todo o material vegetal suprimido deverá ter destinação 
final imediata, devendo estar concluída no prazo de 180 
(cento e oitenta) dias, com apresentação de relatório final 
consolidado.). 

Concluída 

12 
Atender, na integra, o contido no ofício IPHAN n° 494/2019 
em especial as condicionantes nele contidas. 

Em atendimento 

13 
Atender na integra a Portaria IAP n° 097/2012 no que se 
refere ao monitoramento e resgate de fauna para a fase 
subsequente. 

Em atendimento 

14 

Deverá dar continuidade ao monitoramento das colônias de 
abelhas nativas sem ferrão realocadas, com periodicidade 
sazonal por um período de no mínimo 24 (vinte e quatro) 
meses durante a fase de operação conforme Portaria IAP 
n° 97/2012. 

Concluída 

15 
Deverá ser mantida vazão sanitária, no mínima, 10.900 
1/segundos (10,90 m3/s), de garantia para o trecho do rio 
Tibagi a jusante do barramento. 

Em atendimento 

16 
Assegurar a disponibilidade de água nas propriedades 
lindeiras ao reservatório. 

Em atendimento 

17 

O empreendedor deverá manter atualizada a página na 
internet da UHE Tibagi Montante 
(www.tibagienergia.com.br), com as informações do 
empreendimento, tais como, relatórios, estudos, licenças 
ambientais, entre outros, responsabilizando-se em manter 
atualizadas as informações e disponíveis para o acesso 
público. 

Em atendimento 

18 

Os relatórios de acompanhamento, produzidos até o 
presente, deverão ser publicados no endereço eletrônico do 
empreendimento, no prazo de 60 (sessenta) dias, 
responsabilizando-se o empreendedor em manter 
atualizado. 

Em atendimento 

19 

Dar continuidade ao registro fotográfico e de imagens de 
toda a área do empreendimento. Tal procedimento deverá 
ser repetido a cada 5 anos, até o término da concessão, 
visando o registro histórico do empreendimento. 

Em atendimento 
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Cond. Programa Status 

20 
Dar continuidade a desativação e desinfecção de todas as 
instalações sanitárias que não forem mais utilizadas no 
empreendimento. 

Concluída 

21 
Deverão ser atendidas as complementações solicitadas pelo 
IAP visando a aprovação do PACUERA já apresentado. 

Concluída 

22 
O Plano Ambiental de Conservação e Uso do Entorno do 
Reservatório Artificial- PACUERA deverá ser implantado 
após aprovação no prazo de 12 meses. 

Em atendimento 

23 

O não cumprimento a legislação ambiental vigente sujeitara 
o empreendedor e/ou seus representantes, as sanções 
previstas na Lei Federal no 9.605/98, regulamentada pelo 
Decreta no 6.514/08. 

Ciente 

24 

A presente Licença de Operação poderá ser suspensa, se 
constatada a violação ou inadequação de quaisquer 
condicionantes ou normas legais, omissão ou falsa 
descrição de informações relevantes que subsidiaram a sua 
emissão, conforme disposto no artigo 19 da Resolução 
CONAMA no 237/97. 

Ciente 

25 
Esta licença de operação deverá ser emitida com a potência 
de 36,00 mw. 

Em atendimento 

26 
Este empreendimento dependerá de Renovações de 
Licenciamento Ambiental de Operação. 

Ciente 

27 

Quando da solicitação de Renovação de Licença Ambiental 
de Operação deverá ser apresentado relatório anual de 
automonitoramento e relatório de cumprimento das 
condicionantes desta Licença de Operação. 

Ciente 

28 

O empreendedor deverá publicar o recebimento desta 
Licença de Operação, em jornal de circulação regional e no 
Diário Oficial do Estado, conforme modelo aprovado pela 
Resolução CONAMA n° 6, de 24 de janeiro de 1986, em 
Prazo de no máximo 30 (trinta) dias, com encaminhamento 
ao lAP para anexar ao procedimento de Licenciamento 
Ambiental que deu origem a licença, sob pena de 
invalidação do procedimento administrativo. 

Concluída 

29 
O empreendedor deverá pronunciar-se sabre o aceite dos 
presentes condicionantes em até 30 dias após o 
Recebimento desta autorização. 

Concluída 
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CONDICIONANTE 1. Implementar e executar todos os programas e recomendações 

exaradas nos Estudos (EIA/RIMA e PBA), mantendo-os num mínimo de cinco anos com 

orçamento compatível à sua execução, à exceção daqueles definidos com prazo superior. 

Atualização: Em atendimento a esta condicionante, o empreendedor protocolou junto ao 

IAP, em 19 de dezembro de 2019, a correspondência SPE-TBG-MAM-CTE-2019-085 que 

dispões sobre os Programas Ambientais que terão continuidade da fase de operação, 

ressaltando que eles possuem orçamento compatível com a sua execução nos moldes 

previstos no licenciamento ambiental. 

CONDICIONANTE 2. Deverá ser mantida a apresentação, ao IAP, de relatórios de todos os 

Programas e Subprogramas do PBA e outros a serem estabelecidos, com manifestações 

conclusivas sobre os dados apresentados, em periodicidade conforme cronograma 

apresentado. Aqueles que não estiverem definidas o prazo de entrega deverão ser enviados 

trimestralmente.  

Atualização: Em atendimento a essa condicionante, o empreendedor protocolou junto ao 

IAP, em 19 de dezembro de 2019, a correspondência SPE-TBG-MAM-CTE-085/2019 que 

dispõe sobre o cumprimento dos Programas Ambientais e da apresentação dos relatórios. 

O presente relatório é parte integrante do cumprimento dessa condicionante, já tendo sido 

protocolados anteriormente 8 (oito) Relatórios de Acompanhamento (Protocolos IAT n° 

16.743.552-1; 16.795.905-9; 16.942.890-5; 17.043.560-5; 17.302.278-6; 17.613.978-1; 

17.930.763-4; 18.262.959-6). 

CONDICIONANTE 3. Todos os programas e projetos propostos a serem executados, 

implantados e ou complementados, deverão ter as suas respectivas Anotações de 

Responsabilidade Técnica – ART, ou equivalente, devidamente recolhidas junto aos 

Conselhos Regionais Profissionais e anexadas aos respectivos projetos.  

Atualização: A Tibagi Energia está ciente de suas obrigações e informa que todos os 

Programas e Planos propostos foram contratados com suas respectivas ARTs ou 

equivalentes. 

CONDICIONANTE 4. O plano de ação emergencial – PAE deverá ter continuidade conforme 

apresentado durante toda a vida útil do empreendimento. 

Atualização: Foi protocolado junto a Agência Nacional de Energia Elétrica – ANEEL, a 

Carta SPE-TBG-ANL-CTE-013/2019 onde consta em seus anexos o Plano de Segurança de 

Barragem - PSB e o Plano de Ação de Emergência - PAE. O PAE foi encaminhado também 

à Defesa Civil do estado do Paraná, no dia 29.07.2019, e às prefeituras dos municípios 

envolvidos, no dia 30.07.2019. Além disso, em 29.08.2019, foi realizada no município de 

Tibagi uma apresentação do estudo para as Defesas Civis, que contou com a presença de 

representantes da Regional de Ponta Grossa e dos municípios de Tibagi, Telêmaco Borba e 

Ortigueira. 
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Em 05.12.2019, foi realizada uma nova reunião em Tibagi, sendo definido um Plano de 

Ação com o estabelecimento de ações e atividades em prol da integração do PAE da UHE 

Tibagi Montante e dos Planos de Contingência Municipais - PLANCONs. Após a realização 

da reunião, a Prefeitura de Tibagi enviou Ofício nº 03/2019 informando sua aprovação para 

o tipo de sistema de alerta da Zona de Alto Salvamento – ZAS.  

Na sequência, conforme definido no Plano de Ação, a Tibagi Energia detalhou o projeto do 

sistema de alerta e agendou uma reunião com a Coordenadoria Municipal de Proteção e 

Defesa Civil - COMPDEC de Tibagi para apresentação do detalhamento do sistema e 

confirmação, por parte da COMPDEC, das rotas de fuga e pontos de encontro. 

Devido as ações de enfrentamento da pandemia provocada pelo COVID-19, a reunião 

prevista inicialmente para 02.04.2020 foi realizada em 07.07.2020 e contou com a presença 

da COMPDEC de Tibagi e representantes da Defesa Civil Regional de Ponta Grossa. Nessa 

reunião foram aprovados o detalhamento do sistema de alerta, os pontos de encontro, as 

rotas de fuga e definidas as próximas ações para implantação do sistema em Tibagi.  

A reunião com a COMPDEC de Telêmaco Borba foi realizada em 30.07.2020. Nessa reunião 

a Tibagi Energia foi informada que a Zona de Impacto Direto – ZID, indicada no PAE da 

UHE Tibagi Montante para o município de Telêmaco Borba é coincidente com a Zona de 

Auto Salvamento – ZAS, indicada no PAE da barragem de Harmonia e, desta forma, a 

COMPDEC-TB fará a consolidação no PLANCON das rotas de fuga e os pontos de encontro 

indicados em ambos os planos num prazo de 90 dias.  

Em 14.10.2020, foi outorgada a Permissão de Uso em favor da UHE Tibagi Montante, para 

construção de torres com sirenes e demais equipamentos relacionados ao sistema de 

alarme previsto no PAE, por meio do Decreto n° 919 da Prefeitura Municipal de Tibagi.  

Em 04.11.2020 foi realizada nova reunião com a COMPDEC-TB onde a Defesa Civil 

apresentou o cadastro da população atingida e foram aprovadas as rotas de fuga e pontos 

de encontro da ZID da UHE Tibagi Montante. 

Em 06.11.2020 foi realizada com a COMPDEC de Tibagi nova reunião de atualização do 

Plano Ação de implantação do PAE onde a Defesa Civil informou que concluiu a atualização 

do PLANCON e a Tibagi Energia informou que iniciou os trabalhos para implantação do 

sistema de alerta.  

Adicionalmente, considerando a aprovação das rotas de fuga e pontos de encontro pelas 

COMPDECs de Tibagi e de Telêmaco Borba, a Tibagi Energia atualizou o PAE e protocolou 

nas respectivas defesas civis. Além disso, foi protocolado o PAE atualizado nas defesas 

civis de Ortigueira, Ponta Grossa e na Coordenadoria Estadual de Defesa Civil do Paraná 

– CEDEC. 

No dia 17.12.2020, foi realizada mais uma reunião com a COMPDEC de Tibagi, na qual foi 

aprovada a instalação das placas de rotas de fugas e dos pontos de encontro. Nesse 
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momento também foi solicitado apoio à COMPDEC e da Prefeitura de Tibagi para a 

conscientização da população na preservação da sinalização. 

No dia 08.02.2021, foi realizada nova reunião com a COMPDEC de Telêmaco Borba onde 

foram entregues as placas e postes para instalação das rotas de fuga e pontos de encontro 

na Zona de Segurança Secundária – ZSS. 

Em 24.03.2021, foi feita a apresentação do PAE da UHE Tibagi Montante para a defesa 

civil de Tibagi, pois, com a mudança de gestão na prefeitura municipal, houve a mudança 

da composição do COMPDEC de Tibagi. Nesse momento foi tratado também sobre a 

instalação de uma torre adicional de alerta, para otimização do sistema de alerta, 

considerando que os resultados dos testes realizados em dezembro indicaram a 

necessidade de ampliar a área de abrangência das ondas sonoras.  

Em 02.06.2021, foi concluída a instalação das placas fornecidas pela Tibagi Energia 

indicando as Rotas de Fuga e Pontos de Encontro no município de Telêmaco Borba, 

realizado pela defesa civil desse município.  

Na sequência, foi realizada a instalação da quarta torre de sinalização de alerta, localizada 

atrás da prefeitura municipal e realizados novos testes de acionamento das sirenes. Com o 

sistema de alerta em funcionamento e devidamente testado, foi então agendado, 

juntamente com a defesa civil de Tibagi, de Telêmaco Borba, da regional de Ponta Grossa 

e do estado do Paraná o simulado de acionamento do Plano de Ação Emergencial da UHE 

Tibagi Montante, que ocorreu nos dias 08 a 10 de dezembro de 2021.  

Em 08.12.2021 foi realizado o simulado interno, direcionado especificamente para os 

colaboradores da UHE Tibagi Montante. Em 09.12.2021, foi realizado o simulado de mesa, 

que contou com a presença dos responsáveis pela UHE Tibagi Montante, da defesa civil de 

Tibagi, Telêmaco Borba, da regional de Ponta Grossa, e da defesa civil do estado do Paraná, 

além da presença do corpo de bombeiros de Telêmaco Borba e, no dia 10.12.2021, foi 

então realizado o simulado externo, direcionado para a população de Tibagi, 

especificamente aquela localizada nas Zonas de Auto Salvamento – ZAS. Esse simulado 

externo foi dividido em dois momentos, pela manhã com o público da ZAS próximo à 

rodoviária de Tibagi e, pela tarde, com o público da ZAS próximo à praça 18 de Março. 

Esses momentos contaram com apoio das mesmas instituições presentes no simulado de 

mesa, além da presença da polícia militar de Tibagi e da Secretaria de Saúde do município. 

Com a conclusão da instalação do sistema de alerta e realização do simulado, pode-se 

considerar que o PAE está plenamente operacional, sendo mantidos pelo empreendedor 

todos os acompanhamentos ali previstos.   

  

Adicionalmente, de modo a atender à solicitação do IAT contida no Ofício n° 

533/2021/IAT/DILIO/GELI/DLE, de apresentação de um memorial descritivo e cronograma 
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da atividade de inspeção rotineira do barramento que envolve a necessidade de 

rebaixamento temporário do nível do reservatório, foi apresentado, por meio da Carta SPE-

TBG-MAM-CTE-034/2021 em 25 de outubro de 2021 (Protocolo IAT 18.229.258-3), a 

atualização do programa denominado Plano de Ação Emergencial, que substitui a versão 

do programa contido no capítulo 6.4 do Projeto Básico Ambiental - PBA do 

empreendimento, em que consta o detalhamento do procedimento operacional de 

rebaixamento e reenchimento do reservatório, respeitando-se as recomendações do IAT de 

manutenção de vazões mínimas para jusante equivalente a 12,30 m³/s (correspondente a 

70% da vazão Q7,10), bem como a compatibilização com as atividades de rafting e 

canoagem existentes a jusante do barramento (finais de semana e feriados).  

CONDICIONANTE 5. O imóvel final consolidado, objeto deste licenciamento, deverá ser 

registrado no sistema do cadastro ambiental rural – SICAR/PR, de acordo com o artigo 29 

da lei federal 12.651/2012. 

Atualização: O processo de integralização e desmembramento das terras que compõem 

a UHE Tibagi Montante e seu reservatório e APP ainda está em andamento. Vale ressaltar 

que essas áreas originalmente já possuem CAR, contudo são parte integrantes de uma área 

maior. Quando da conclusão desse processo, será feito o registro no SICAR/PR em nome 

da Tibagi Energia. 

CONDICIONANTE 6. Dar continuidade as tratativas para assinatura do Termo de 

Compromisso para medidas compensatórias aos impactos ambientais previstos para a 

implantação do empreendimento, conforme disposto na Lei Federal n° 9.985/2000 e 

conforme protocolo n° 13.621.937-5. 

Atualização: Foi protocolado junto ao IAP, em 19 de dezembro de 2019, a 

Correspondência SPE-TBG-MAM-CTE-086/2019 que dispõe sobre a compensação 

ambiental. Nessa carta a Tibagi Energia informa que tomou conhecimento da publicação 

da Portaria IAP n° 220/2019, de 25 de setembro de 2019, que prorrogou por mais 180 

(cento e oitenta) dias o prazo previsto na Portaria IAP n° 037/2019 para as cobranças de 

Compensação Ambiental no Estado do Paraná.  

Após esse período, a Tibagi Energia protocolou a Correspondência SPE-TBG-MAM-CTE-

2020-002 (Protocolo IAT 16.582.575-6), no dia 12 de maio de 2020, onde solicita ao IAT 

informações sobre a eventual retomada do processo de formalização da compensação 

financeira prevista no artigo 33 da Lei Federal n° 9995/2000, e reitera que está 

integralmente à disposição para finalizar as tratativas com a Câmara Técnica de 

Compensação Ambiental, bem como fornecer qualquer informação ou documentação 

adicional julgada necessária, com o objetivo de formalizar o Termo de compromisso previsto 

na condicionante n° 6 da LO n° 36.320. 



 

SPE-TBG-REL-MAM-003-2022  48/57 

No dia 21 de setembro de 2020, a Tibagi Energia recebeu um comunicado, via e-mail, da 

Câmara Técnica de Compensação Ambiental do IAT, indicando a retomada dos trabalhos 

de compensação ambiental, sendo solicitado a entrega de documentos complementares. 

A Tibagi Energia respondeu o IAT com o protocolo, em 24/09/2020, da Carta SPE-TBG-

MAM-CTE-016/2020 (Protocolo n° 16.930.741-5), tendo a Câmara Técnica de 

Compensação Ambiental confirmado o recebimento das informações solicitadas.  

Em janeiro e abril de 2021, houve novas tratativas por e-mail, tendo essa Divisão do IAT 

informado que o processo ainda estava em análise e que seria enviado o material para 

conferência da Tibagi Energia. 

Em 30 de junho de 2021, a Divisão de Compensação Ambiental e Uso Público enviou e-mail 

à Tibagi Energia solicitando o preenchimento do Termo de Referência para composição do 

valor de referência do empreendimento. Com intuito de atender a essa solicitação, a 

Companhia protocolou o Termo de Referência para composição do valor do 

empreendimento, por meio da Carta SPE-TBG-MAM-CTE-023/2021 (Protocolo IAT 

17.868.661-5).  

No dia 28 de julho de 2021, o IAT enviou novo e-mail, com a apresentação do cálculo do 

percentual da compensação ambiental e do valor da compensação ambiental da UHE Tibagi 

Montante.  

Em 30 de julho de 2021, a Tibagi Energia respondeu ao e-mail do IAT, informando o seu 

consentimento com o valor da compensação ambiental calculado e indicando que optou 

pela quitação do valor no formato de execução indireta.  

Nesse momento, a Tibagi Energia aguarda o encaminhamento da minuta do Termo de 

Compromisso da Compensação Ambiental – TCCA para formalização do processo. Em 

recente contato, realizado via e-mail, o IAT informou que os trâmites para finalização e 

formalização do termo ainda estão sendo aplicados a outros empreendimentos que já 

tiveram suas contas bancárias abertas, seguindo a ordem de encaminhamento dos 

processos. 

CONDICIONANTE 7. Dar continuidade as tratativas para assinatura do Termo de 

Compromisso referente ao atendimento do artigo 17 da Lei Federal n° 11.428/2006 (Lei da 

Mata Atlântica) e Portaria SEMA n°03/2019, conforme protocolo n° 15.298.087-6 

Atualização: O Termo de Compromisso entre o IAT e a Tibagi Energia já foi assinado em 

12 de novembro de 2020. 

No dia 12 de maio de 2021, a Companhia encaminhou as matrículas atualizadas contendo 

as averbações das servidões florestais conforme requerido no Termo de Compromisso, por 

meio da carta SPE-TBG-MAM-CTE-014/2021 (Protocolo IAT nº 17.634.823-2). 
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Desse modo, o atendimento à essa condicionante encontra-se concluído. 

CONDICIONANTE 8. O empreendedor deverá efetuar a relocação das áreas de reserva legal 

das áreas que foram adquiridas/desapropriadas e eventualmente já averbadas a margem 

da matrícula utilizando as áreas disponíveis e que compõe o imóvel a ser utilizado para a 

compensação do artigo 17 da Lei da Mata Atlântica com apresentação da matrícula com as 

devidas averbações no prazo de 180 (cento e oitenta) dias.  

Atualização: A realocação das áreas de Reserva Legal foi tratada no mesmo Termo de 

Compromisso citado na Condicionante 7 acima, de modo que foi concluído o atendimento 

à essa condicionante. 

CONDICIONANTE 9. Dar continuidade ao Projeto de Recuperação de Áreas de Preservarão 

Permanente- APP apresentado, para a faixa de, no mínima, 80,00 metros (oitenta metros) 

ao redor do reservatório, contemplando o isolamento da área.  

Atualização: A recomposição soma um total de 180 hectares e está prevista no PBA para 

ser implantada ao longo dos primeiros 5 (cinco) anos de operação – que se iniciou em 

outubro de 2019.  

Desses 180 hectares, já foram aplicadas técnicas de recomposição em 77,54 hectares, 

considerando as duas primeiras fases do programa. A primeira fase da recuperação foi 

realizada ao longo do segundo semestre de 2019, totalizando 46,44 hectares de 

recomposição. A segunda fase foi realizada entre novembro de 2020 e janeiro de 2021 e 

contemplou ações em 31,1 hectares. Os relatórios dessas campanhas foram apresentados 

ao IAT juntamente com os Relatórios anteriores de acompanhamento da Licença de 

Operação. 

A terceira fase foi iniciada no último trimestre de 2021, ao todo serão aplicadas técnicas de 

recomposição em aproximados 50 hectares, distribuídos ao longo da APP do reservatório 

da UHE Tibagi Montante. Até o momento já foi realizado o plantio em 21 hectares, conforme 

demonstrado no relatório parcial presente no doc. Anexo 7 desse documento. 

CONDICIONANTE 10. Dar continuidade ao cumprimento das condicionantes estabelecidas 

nas Autorizações de Supressão Florestal n° 37.487 e 39.928 emitidas para o 

empreendimento  

Atualização: O relatório de cumprimento das condicionantes estabelecidas na Autorização 

Florestal n° 37.487 foi protocolado, por meio da Carta SPE-TBG-MAM-CTE-020/2020 

(Protocolo IAT 16.968.765-0), em 07 de outubro de 2020, e o relatório de cumprimento 

das condicionantes estabelecidas na Autorização Florestal n° 39.928 foi protocolado por 

meio da Carta SPE-TBG-MAM-CTE-019/2020 (Protocolo IAT 16.957.357-3), em 02 de 

outubro de 2020. Ambos os relatórios foram também apresentados ao IAT juntamente com 

o 4° Relatório de Acompanhamento da Licença de Operação (Protocolo IAT n° 17.043.560-

5), de modo que foi concluído o atendimento à essa condicionante. 
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CONDICIONANTE 11. Todo o material vegetal suprimido deverá ter destinação final 

imediata, devendo estar concluída no prazo de 180 (cento e oitenta) dias, com 

apresentação de relatório final consolidado.).  

Atualização: As atividades de destinação do material suprimido foram totalmente 

concluídas em março de 2020, sendo o relatório final consolidado protocolado no IAT por 

meio da Carta SPE-TBG-MAM-CTE-011/2020 (Protocolo IAT 16.892.659-6). Esse relatório 

foi também apresentado ao IAT junto com o 4° Relatório de Acompanhamento da Licença 

de Operação (Protocolo IAT n° 17.043.560-5), de modo que foi concluído o atendimento à 

essa condicionante. 

CONDICIONANTE 12. Atender, na integra, o contido no ofício IPHAN n° 494/2019 em 

especial as condicionantes nele contidas. 

Atualização: A Portaria n° 40 do IPHAN foi renovada por mais 10 meses, por meio da 

Portaria IPHAN n° 35, de 21 de maio de 2021.  

As atividades necessárias para conclusão dos trabalhos descritos no Ofício IPHAN n° 

494/2019 estão em andamento. No momento está sendo finalizado os registros fotográficos 

das peças e no término do preenchimento da Ficha de Cadastro de Bens Arqueológicos 

Móveis, conforme Portaria IPHAN 196/16 e na acomodação final em caixas.  

A educação patrimonial teve início em 14.01.2022 e está sendo realizada no museu de 

Tibagi, com a exposição das peças resgatadas nos sítios arqueológicos encontrados na área 

de influência do empreendimento, a se encerrar em 14 de fevereiro de 2022. 

Essa exposição foi divulgada nas redes sociais da prefeitura 

(https://www.facebook.com/tibagipr/posts/5576133882420318), em entrevistas gravadas 

nos jornais locais 

(HTTPS://WWW.FACEBOOK.COM/JORNALTIBAGI/VIDEOS/417990946734673) e, em 

reportagens em jornais regionais 

(https://correiodoscampos.com.br/tibagi/2022/01/18/museu-de-tibagi-esta-com-

exposicao-aberta-sobre-a-arqueologia-do-municipio). 

Na sequência, será feito o protocolo do relatório final para atendimento, na íntegra, do 

Ofício IPHAN nº 494/2019. 

CONDICIONANTE 13. Atender na integra a Portaria IAP n° 097/2012 no que se refere ao 

monitoramento e resgate de fauna para a fase subsequente.  

Atualização: O empreendedor está ciente de suas obrigações perante a legislação 

ambiental vigente, principalmente referente a Portaria no 097/2012 do IAP. 

A Tibagi Energia conta com três Autorizações de Monitoramento da Fauna em vigência no 

período de outubro a dezembro de 2021, sendo elas: 

https://www.facebook.com/tibagipr/posts/5576133882420318
https://www.facebook.com/jornalTibagi/videos/417990946734673
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• Autorização Ambiental n° 53.509 para o monitoramento da Ictiofauna. 

• Autorização Ambiental n° 52.636 para o monitoramento da fauna terrestre. 

• Autorização Ambiental n° 52.640 para o monitoramento da fauna terrestre 
realocada. 

CONDICIONANTE 14. Deverá dar continuidade ao monitoramento das colônias de abelhas 

nativas sem ferrão realocadas, com periodicidade sazonal por um período de no mínimo 24 

(vinte e quatro) meses durante a fase de operação conforme Portaria IAP n° 97/2012. 

Atualização: O Programa de Monitoramentos da Fauna Realocada prevê o monitoramento 

trimestral das colônias de abelhas nativas sem ferrão realocadas.  

A 8ª (oitava) e última campanha de monitoramento das colônias de abelhas nativas sem 

ferrão realocadas foi realizada no mês de outubro de 2021 e o respectivo relatório pode ser 

observado no doc. Anexo 9.3 desse documento.  

Além disso, essa condicionante pode ser considerada como concluída, uma vez que esse 

monitoramento estava inserido no Programa de Monitoramento da Fauna Realocada, que 

foi considerado como encerrado pelo IAT após reunião técnica realizada no dia 08 de 

fevereiro de 2022, e formalizada por meio da ATA apresentada no doc. Anexo 9.2. 

CONDICIONANTE 15. Deverá ser mantida vazão sanitária, no mínima, 10.900 1/segundos 

(10,90 m3/s), de garantia para o trecho do rio Tibagi a jusante do barramento. 

Atualização: A Tibagi Energia está ciente dessa obrigação e se compromete a assegurar 

a manutenção da vazão sanitária de no mínimo 10,90 m³/s a jusante do barramento. 

CONDICIONANTE 16. Assegurar a disponibilidade de água nas propriedades lindeiras ao 

reservatório. 

Atualização: No PACUERA, aprovado por meio da Portaria IAT n° 398, de 15 dezembro 

de 2021, estão previstos, entre outros objetivos, normas para a utilização das águas do 

reservatório, assegurando a disponibilidade de água para as propriedades lindeiras ao 

reservatório e esclarecendo as regras a serem seguidas. 

CONDICIONANTE 17. O empreendedor deverá manter atualizada a página na internet da 

UHE Tibagi Montante (www.tibagienergia.com.br), com as informações do 

empreendimento, tais como, relatórios, estudos, licenças ambientais, entre outros, 

responsabilizando-se em manter atualizadas as informações e disponíveis para o acesso 

público. 

Atualização: A Tibagi Energia está ciente de sua obrigação e mantém atualizado o site 

(www.tibagienergia.com.br) constantemente. 



 

SPE-TBG-REL-MAM-003-2022  52/57 

CONDICIONANTE 18. Os relatórios de acompanhamento, produzidos até o presente, 

deverão ser publicados no endereço eletrônico do empreendimento, no prazo de 60 

(sessenta) dias, responsabilizando-se o empreendedor em manter atualizado. 

Atualização:  Todos os relatórios produzidos na fase de implantação do empreendimento 

foram disponibilizados no site da Tibagi energia (www.tibagienergia.com.br)  dentro do 

prazo estipulado pela condicionante, conforme informado por meio da Correspondência 

SPE-TBG-MAM-CTE-091/2019, protocolada no IAP em 19/12/2019, de modo que foi 

concluído o atendimento à essa condicionante. 

CONDICIONANTE 19. Dar continuidade ao registro fotográfico e de imagens de toda a área 

do empreendimento. Tal procedimento deverá ser repetido a cada 5 anos, até o término 

da concessão, visando o registro histórico do empreendimento. 

Atualização: A Tibagi Energia está ciente dessa condicionante e apresentará, no prazo 

determinado, o registro fotográfico do empreendimento. 

CONDICIONANTE 20. Dar continuidade a desativação e desinfecção de todas as instalações 

sanitárias que não forem mais utilizadas no empreendimento.  

Atualização: A desativação e desinfecção das instalações sanitárias (Canteiro 

administrativo e industrial; Portaria; Refeitório e Alojamento) foi concluída em dezembro de 

2019. Todo o processo utilizado foi descrito e apresentado no 1° Relatório de 

Acompanhamento da Licença de Operação (Protocolo IAT n° 16.743.552-1), de modo que 

foi concluído o atendimento à essa condicionante. 

CONDICIONANTE 21. Deverão ser atendidas as complementações solicitadas pelo IAP 

visando a aprovação do PACUERA já apresentado.  

Atualização: A Tibagi Energia encaminhou, em 14 de maio de 2019, junto ao IAP, por 

meio da Carta SPE-TBG-MAM-CTE-039/2019, o Plano Ambiental de Conservação e Uso do 

Entorno do Reservatório Artificial (PACUERA) da UHE Tibagi Montante.  

Em novembro de 2020, o IAT realizou vistoria na área do empreendimento, quando ficou 

ajustada a realização de consulta pública. 

Nos dias 27, 28 e 29 de maio de 2021, foi realizada a Consulta Pública Virtual e Presencial 

do PACUERA da UHE Tibagi Montante, sendo o relatório de execução e divulgação desse 

evento entregue ao IAT por meio da Carta SPE-TBG-MAM-CTE-021/2021 (Protocolo IAT 

17.815.659-4 

Na sequência, a Tibagi Energia atendeu as complementações do IAT, contidas nas 

Informações Técnicas n° 14 e 29 de 2021 e, protocolou o relatório do PACUERA da UHE 

Tibagi Montante revisado, por meio da Carta SPE-TBG-MAM-CTE-037/2021 (Protocolo IAT 

18.305.015-0).  

http://www.tibagienergia.com.br/
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Em dezembro de 2021, o IAT aprovou o PACUERA da UHE Tibagi Montante e emitiu a 

Portaria IAT n° 398 de 15 de dezembro de 2021 (doc. Anexo 10). 

Desse modo, o atendimento à essa condicionante encontra-se concluído. 

CONDICIONANTE 22. O Plano Ambiental de Conservação e Uso do Entorno do Reservatório 

Artificial- PACUERA deverá ser implantado após aprovação no prazo de 12 meses.  

Atualização: O PACUERA foi aprovado em dezembro de 2021, por meio da Portaria IAT 

n° 398. Dentre as obrigações previstas para o empreendedor estão a continuidade dos 

programas ambientais conforme descrito no PBA da UHE Tibagi Montante e a 

implementação das Inspeções Patrimoniais.  

Os programas ambientais já estão sendo conduzidos, conforme descrito na condicionante 

2 desse documento e, será feito a implementação das inspeções patrimoniais, sendo os 

relatórios entregues ao IAT juntamente com os próximos Relatórios de Acompanhamento 

da Licença de Operação. 

CONDICIONANTE 23. O não cumprimento a legislação ambiental vigente sujeitara o 

empreendedor e/ou seus representantes, as sanções previstas na Lei Federal no 9.605/98, 

regulamentada pelo Decreta no 6.514/08. 

Atualização: A Tibagi Energia está ciente das suas obrigações perante a legislação 

ambiental vigente. 

CONDICIONANTE 24. A presente Licença de Operação poderá ser suspensa, se constatada 

a violação ou inadequação de quaisquer condicionantes ou normas legais, omissão ou falsa 

descrição de informações relevantes que subsidiaram a sua emissão, conforme disposto no 

artigo 19 da Resolução CONAMA no 237/97. 

Atualização: O empreendedor está ciente de suas obrigações perante a legislação 

ambiental vigente. 

CONDICIONANTE 25. Esta licença de operação deverá ser emitida com a potência de 36,00 

mw. 

Atualização: Esta é a potência instalada do empreendimento. 

CONDICIONANTE 26.  Este empreendimento dependerá de Renovações de 

Licenciamento Ambiental de Operação. 

Atualização: O empreendedor está ciente de suas obrigações perante a legislação 

ambiental vigente, principalmente no que se refere a renovação da Licença de Operação. 
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CONDICIONANTE 27. Quando da solicitação de Renovação de Licença Ambiental de 

Operação deverá ser apresentado relatório anual de auto monitoramento e relatório de 

cumprimento das condicionantes desta Licença de Operação.  

Atualização: O empreendedor está ciente de suas obrigações e apresentará 

tempestivamente o relatório conforme determina a condicionante, sendo que, para o 

primeiro ano de operação do empreendimento, foi protocolado, por meio da Carta SPE-

TBG-MAM-CTE-019/2021 (Protocolo IAT n° 17.804.175-4) o 1° Relatório Anual de 

Automonitoramento e Cumprimento das Condicionantes Ambientais. 

CONDICIONANTE 28. O empreendedor deverá publicar o recebimento desta Licença de 

Operação, em jornal de circulação regional e no Diário Oficial do Estado, conforme modelo 

aprovado pela Resolução CONAMA n° 6, de 24 de janeiro de 1986, em Prazo de no máximo 

30 (trinta) dias, com encaminhamento ao lAP para anexar ao procedimento de 

Licenciamento Ambiental que deu origem a licença, sob pena de invalidação do 

procedimento administrativo.  

Atualização: Em atendimento a esta condicionante, o empreendedor protocolou no IAP, 

em 17 de outubro de 2019, a Correspondência SPE-TBG-MAM-CTE-083/2019, contendo as 

publicações de recebimento da Licença de Operação, veiculado em 07 de outubro de 2019 

no jornal Diário dos Campos e nessa mesma data no Diário Oficial do Estado do Paraná, de 

modo que foi concluído o atendimento à essa condicionante. 

CONDICIONANTE 29. O empreendedor deverá pronunciar-se sabre o aceite dos presentes 

condicionantes em até 30 dias após o Recebimento desta autorização. 

Atualização: Em atendimento a esta condicionante, o empreendedor protocolou no IAP, 

em 24 de outubro de 2019, a Correspondência SPE-TBG-MAM-CTE-084/2019, onde informa 

que tem ciência e aceita as condicionantes contempladas na Licença de Operação n° 

36.320, de modo que foi concluído o atendimento à essa condicionante. 
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ANEXO 1: 

RELATÓRIO FOTOGRÁFICO DE ACOMPANHAMENTO DO PLANO DE RECUPERAÇÃO DE 

ÁREAS DEGRADADAS 

ANEXO 2:  

RELATÓRIO FINAL DO MONITORAMENTO CLIMATOLÓGICO 

ANEXO 3:  

LAUDOS HIDROSSEDIMENTOLÓGICOS DA UHE TIBAGI MONTANTE 

 

ANEXO 4:  

RELATÓRIO DE LIMNOLOGIA, QUALIDADE DE ÁGUA E LENÇOL FREÁTICO 

 

ANEXO 5:  

4° RELATÓRIO DE MONITORAMENTO DAS MACRÓFITAS AQUÁTICAS 

ANEXO 6:  

2° RELATÓRIO DE ACOMPANHAMENTO DA REMOÇÃO MECÂNICA DE MACRÓFITAS 

AQUÁTICAS E GALHADAS NO RESERVATÓRIO DA UHE TIBAGI MONTANTE 

 

ANEXO 7: 

RELATÓRIO DE CAMPO DAS ATIVIDADES REALIZADAS NA FASE 3 DA REVEGETAÇÃO DA 

APP. 

 

ANEXO 8:  

RELATÓRIO DE MONITORAMENTO DA FAUNA TERRESTRE 

 

ANEXO 9:  

DOCUMENTOS DO PROGRAMA DE MONITORAMENTO DA FAUNA REALOCADA 

 

ANEXO 10:  

RELATÓRIO DE COMUNICAÇÃO SOCIAL – ENTREGA DO INFORMATIVO 2° SEMESTRE 2021 

  

ANEXO 11: 

PORTARIA IAT N° 398 PACUERA UHE TIBAGI MONTANTE 

 

ANEXO 12: 

COMPROVANTES DE DESTINO DO RESÍDUO CLASSE II  

 

 

 



 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 


